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Subprefeitura remove quase 380 toneladas de resíduos
em mutirões no Parque Continental e Humaitá

PÁG 05

Mutirão de retificação de Nome e Gênero reforça
direitos da população trans em São Vicente

PÁG 04

PÁG 04

BALÕES AZUIS TOMAM CONTA DO CÉU DA 
NÁUTICA 3 PARA CELEBRAR DIA MUNDIAL 

DA CONSCIENTIZAÇÃO DO AUTISMO
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BALÕES AZUIS TOMAM CONTA
DO CÉU DA NÁUTICA 3 PARA
CELEBRAR DIA MUNDIAL DA

CONSCIENTIZAÇÃO DO AUTISMO

Mais de 300 balões azuis inflados com 
gás hélio enfeitaram o céu de São Vicente 
nesta quarta-feira (2), para celebrar o Dia 
Mundial da Conscientização do Autismo. 
Após uma caminhada até a avenida Edu-
ardo Dias Coelho  (Náutica 3), a soltura foi 
realizada no local conhecido como “Maré”, 
numa iniciativa da Unidade Educacional 
Anuar Frayha, escola que atende 263 alu-
nos de 3 a 5 anos, dos quais 26 com Trans-
torno do Espectro Autista.

Cerca de 100 famílias participaram da 
ação nos períodos da manhã e tarde. Além 
da caminhada, a UE ofereceu café da ma-
nhã para as mães atípicas, promoveu uma 
roda de conversa com especialistas e inau-
gurou a Sala de Autorregulação. “Trata-se 
de um espaço onde as crianças com TEA 
conseguirão desenvolver as suas habilida-
des, trabalhando o emocional e o sensorial 
num ambiente bem equipado com mui-
tas cores”, detalhou a diretora da unidade, 
Denise Micene. 

Mãe do aluno Igor, de 3 anos, a dona de 
casa Edilaine dos Reis Alfredo aprovou a 
programação. “É uma alegria estar aqui 
com meu filho. Momentos assim ajudam 
a combater preconceitos”.

Letícia Abreu aderiu ao evento em apoio 
à causa. “Não sou uma mãe atípica, mas 
é preciso entender que a inclusão é uma 
forma de educar, conscientizar e ensinar 
nossos filhos que todos nós somos iguais, 
independentemente de qualquer diag-
nóstico”, afirmou a mãe da aluna Luisa (4 
anos) e de Lívia (10 meses). 

Além dos balões, os participantes com-
pareceram com roupas azuis, cor associa-
da ao autismo desde a campanha global 

de conscientização chamada "Light It Up 
Blue" (ou "Ilumine de Azul"), lançada pela 
organização Autism Speaks em 2010, du-
rante celebrações alusivas à data.

MUTIRÃO DE RETIFICAÇÃO
DE NOME E GÊNERO REFORÇA 

DIREITOS DA POPULAÇÃO
TRANS EM SÃO VICENTE

Avançando cada vez mais nas políticas 
públicas em prol da comunidade trans, a 
Prefeitura de São Vicente, por meio da Se-
cretaria de Direitos Humanos e Cidadania 
(Sedhc), promove um mutirão para retifi-
cação de nome e gênero no registro civil 
das pessoas trans. A iniciativa busca asse-
gurar direitos fundamentais, eliminando 
barreiras burocráticas e promovendo dig-
nidade e reconhecimento.

O mutirão acontece no sábado (5), das 9h 
às 13h, na Rua Jacob Emmerich, 944 (Cen-
tro). Para participar, basta comparecer no 
local com os documentos de identificação 
(RG, CPF e comprovante de residência).

Durante a ação, serão oferecidas orien-
tações jurídicas especializadas e enca-
minhamentos para a retificação de do-
cumentos, garantindo que pessoas trans 
tenham acesso ao nome e pronome que 
refletem e afirmam suas identidades.

O secretário de Direitos Humanos, Jackson 
Nunes, ressalta um a importância desta 
ação: “O mutirão de retificação de nome 
social e gênero é essencial, tendo em vis-
ta que a população trans sofre muito pre-
conceito porque a sociedade não as aceita 
como elas se identificam. Então, nós da 
Secretaria de Direitos Humanos e Cida-
dania, entendemos que o nome social é o 
primeiro passo de muitos direitos. Ele abre 
várias portas. Por isso, o mutirão é essen-
cial para a garantia de direitos e acessos às 
políticas públicas para esse público”.
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Reafirmando seu compromisso com a lim-
peza e conservação dos espaços públicos, 
a Subprefeitura da Área Continental de 
São Vicente (Supac), entre os dias 24 e 28 
de março, realizou diversas ações de lim-
peza e manutenção nos bairros do Parque 
Continental e Humaitá.

Ao longo da semana, a equipe da Supac 
removeu 378 toneladas de resíduos, o 
equivalente a 27 caminhões de lixo.

A operação também incluiu mais de 
43.000 metros de roçagem pelos bairros, 
contribuindo para a melhoria da limpeza 
urbana e a preservação ambiental da re-
gião. Além disso, foram atendidos 30 pedi-
dos de hidrojato e hidrovácuo, processos 
essenciais para a limpeza e desobstrução 
de áreas públicas e infraestrutura.

Ações como essa demonstram o compro-
misso da Supac com a qualidade de vida 

da população e a manutenção do espaço 
público. No entanto, é de suma importân-
cia a colaboração compartilhada em prol 
da preservação ambiental.

O descarte inadequado de resíduos causa 
sérios impactos ao Planeta. Ele pode po-
luir o solo e a água, liberar gases de efeito 
estufa, prejudicar a biodiversidade e criar 
condições favoráveis ao surgimento de do-
enças. Além disso, o acúmulo de lixo afeta 
a estética urbana, prejudica o turismo e 
obstrui vias públicas e sistemas de drena-
gem, gerando ainda mais problemas para 
a comunidade, por isso é importante que 
todos contribuam para cultivarem um es-
paço saudável para todos.

Em caso de necessidade de serviços, a 
Supac disponibiliza canais de comunica-
ção para o atendimento à população: pelo 
WhatsApp (13) 99173-7895 e pelo telefone 
(13) 3566-6013.

SUBPREFEITURA REMOVE QUASE 380 TONELADAS DE RESÍDUOS EM 
MUTIRÕES NO PARQUE CONTINENTAL E HUMAITÁ
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CADERNO DE LEIS E
REGULAMENTOS
DECRETOS DO PREFEITO
DECRETO N.º 6777, DE 1º DE ABRIL DE 2025
Delega ao Sr. Luiz Carlos Spinassi competência 
para assinatura de editais dos certames 
licitatórios em todas as modalidades.
Proc. n.º 00013040/2025-19
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicente, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial pelo inciso VI do artigo 86 da Lei 
Orgânica do Município, e o constante no Processo 
n.º 3551009.401.00013040/2025-19
DECRETA
Art. 1º Fica delegado ao Sr. Luiz Carlos Spinassi, 
Coordenador da Diretoria de Licitações, a competência 
para assinatura de Editais dos certames licitatórios 
em todas as suas modalidades, de 01 de abril a 06 
de maio de 2025, durante o período de férias da Sra. 
Marta Aparecida da Cruz Sousa Florindo. 		
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 01 de abril de 
2025.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 6778, DE 31 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4613 de 17 
de dezembro de 2024.
Proc. n.º 00013157/2025-01
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV do 
art. 7º da Lei n.º 4613 de 17 de dezembro de 2024, 
um crédito adicional no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) nas seguintes verbas  orçamentárias:

02.27.01.04.122.0006.2021.01.110.0000.3.3.90.39.00 R$ 20.000,00

Art.2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes 
de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias no valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) nos termos do art. 43, § 1º, III da Lei n.º 
4.320/64, dos seguintes recursos:

02.27.01.04.122.0009.1001.01.110.0000.4.4.90.52.00 R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 31 de março de 
2025.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISÂNGELA PEREIRA DOMINGUES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 6779, DE 31 DE MARÇO DE 2025.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4613, de 17 
de dezembro de 2024.
Proc. nº 00013550/2025-96
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso 
I do art. 7º, da Lei n.º 4613 de 17 de dezembro de 
2024, um crédito adicional no valor de R$ 115.581,44 
(cento e quinze mil, quinhentos e oitenta e um 
reais e quarenta e quatro centavos), nas seguintes 
verbas orçamentárias:

02.06.01.15.451.0055.1046.02.100.0249.4.4.90.51.00  R$ 115.581,44

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de 
excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 1°, I 
da Lei 4320/64, dos seguintes recursos: 
Secr. Governo e Rel. Institucionais – Convênio 
101399/2023 - Emenda 2023.067.47879 - 
Reurbanização do Largo Tomé de Souza
Fonte de Recurso: 02
Código de Aplicação: 100.0249
Valor: R$ 115.581,44
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 31 de março de 
2025.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISÂNGELA PEREIRA DOMINGUES
Secretária Municipal da Fazenda
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DECRETO N.º 6780, DE 31 DE MARÇO DE 2025.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4613, de 17 
de dezembro de 2024.
Proc. nº 00012705/2025-77
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso I do 
art. 7º, da Lei n.º 4613, de 17 de dezembro de 2024, 
um crédito adicional no valor de R$ 1.994.636,02 
(um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, 
seiscentos e trinta e seis reais e dois centavos), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

02.06.01.15.451.0055.1046.02.100.0203.4.4.90.51.00 R$ 1.994.636,02

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de 
excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 1º, I 
da Lei 4320/64, dos seguintes recursos: 
SDR – Convênio 102074/2022 Readequação da 
Avenida Eduardo Souto
Fonte de Recurso: 02
Código de Aplicação: 100.0203
Valor: R$  1.994.636,02
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 31 de março de 
2025.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISÂNGELA PEREIRA DOMINGUES
Secretária Municipal da Fazenda
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KAYO AMADO - PREFEITO DE SÃO VICENTE
WAGNER CABEÇA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

Edição 485 - Publicada em 03/04/2025
Instituído pela Lei nº 4.206/2021

CADERNO DE ATOS
DO PODER EXECUTIVO:
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ATOS DO GABINETE DO               	      
PREFEITO
PORTARIAS DO PREFEITO
PORTARIA N.º 062/GP/2025
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o constante no Processo Administrativo 
n.º 11.126/2025-15, da Secretaria de Bem-Estar 
Animal, 
RESOLVE:
Designar Gustavo Bensdorp Palmieri, reg. n.º 
65.745, Secretário Adjunto, para, no período de 04 
de abril a 03 de maio de 2025, e com fundamento 
no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São 
Vicente, substituir Amanda Cardoso de Almeida, 
reg. n.º 65.246, Secretária Municipal, na Secretaria 
de Bem-Estar Animal, durante impedimento legal 
de férias. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 28 de março de 
2025. 
KAYO AMADO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 063/GP/2025
Designa Gestor e Responsável Técnico de 
Convênios junto à a Secretaria de Governo e 
Relações Institucionais do Estado de São Paulo.
Proc. SEI n.º 12949/2025-50
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
RESOLVE:
I - Designar a Sra. Gloria Yogui, Contadora, 
devidamente habilitada no C.R.C. sob n.º 
1SP308657/0-4, para exercer a função de Gestor 
dos Convênios a serem firmados com a Secretaria 
de Governo e Relações Institucionais do Estado de 
São Paulo;

II – Designar o Sr. Erik Souza Fernandes, CREA 
5070726625 Engenheiro Civil devidamente 
habilitado para exercer a função de Gestor e 
Responsável Técnico do Convênio n.º 102476/2022, 
Demanda n.º 040192 que tem como objeto 
a Edificação/Construção de Pronto Socorro, 
firmado com a Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais do Estado de São Paulo.
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 01 de abril de 
2025.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 064/GP/2025 
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
I - Nomear, a partir de 02 de abril de 2025, Jailton 
Jatobá dos Santos, CPF n.º XXX.181.068-XX, para 
o cargo de Secretário Municipal, na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, nos termos da Lei 
Complementar n.º 1.065, de 23 de setembro de 
2022.
II - Revogar, a partir da mesma data, a Portaria 
GP n.º 019, de 17 de janeiro de 2025, que designou 
transitoriamente, João Guilherme Pereira, Reg. 
n.º 61.696, para exercer interinamente as funções 
inerentes ao cargo de Secretário Municipal, da 
Secretaria de Desenvolvimento Social. Registre-se 
e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de abril de 2025. 
KAYO AMADO 
Prefeito Municipal

DESPACHOS DO PREFEITO
Não contém publicações nesta data

ATOS DAS SECRETARIAS
PORTARIAS
SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA N.º 464/SEGES/2025
Designa servidores da Secretaria de Gestão para 
fiscalização do contrato que especifica.
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YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por lei;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º do Decreto 
n.º 5565-A, de 11 de junho de 2021, que dispõe que 
os fiscais dos contratos geridos pelas Secretarias 
serão formalmente indicados pela chefia imediata 
e designados por Portaria do titular do órgão 
requisitante;
CONSIDERANDO as indicações dispostas 
pela Diretoria de Administração e Finanças 
no Memorando 016/DAF/2025, do Processo n.º 
3551009.401.00013205/2025-52.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados como fiscais da Autorização 
de Fornecimento n.º 282/2025, celebrada através 
do Processo Administrativo n.º 11.029/2024, firmada 
com a Contratada BCG Comércio e Serviços Ltda., 
os seguintes servidores:
I – Fiscal Titular: Camila de Jesus Gonçalves e Silva, 
Registro: 13482;
II – Fiscal Suplente: Maria Aparecida Felix do 
Nascimento, Registro: 15144.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 01 de abril de 2025.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

DESPACHOS

SECRETARIA DE GESTÃO

Proc. SEI n.º 8.047/2025-19. Interessado:  Naiana 
de Sousa Andrade. Assunto: Requerimento de 
Gratificação. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, a 
contar de 10 (dez) dias desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 8.171/2025-84. Interessado: Regiane 
Bittencourt Sant’ana. Assunto: Requerimento de 
Gratificação. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, a 
contar de 10 (dez) dias desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 8.176/2025-15. Interessado: Benedita 
Rosa Pinto dos Santos. Assunto: Requerimento de 
Gratificação. Proferido despacho pela autoridade 

competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, a 
contar de 10 (dez) dias desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 8.383/2025-61. Interessado:  Renata 
Alberto de Sousa Alvarenga. Assunto: Requerimento 
de Gratificação. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, a 
contar de 10 (dez) dias desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 9.376/2025-87. Interessado: Pryscila 
Messias Evangelhista. Assunto: Requerimento de 
Gratificação. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, a 
contar de 10 (dez) dias desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 22.264/2024-31. Interessado: Regina 
Aparecida Mattos dos Santos. Assunto:   Adicional 
de Insalubridade. Proferido despacho pela 
autoridade competente. Fica a parte interessada 
cientificada para todos os fins da movimentação 
processual, a contar desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 30.639/2024-36.Interessados: Secretaria 
da Saúde – Ana Célia dos Santos Lima; Lioli do 
Nascimento dos Santos. Assunto:    Apuração de 
conduta de servidores. Proferido despacho pela 
autoridade competente. Fica a parte interessada 
cientificada para todos os fins da movimentação 
processual, a contar desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 1.314/2025-27. Interessado: Stéphanie 
Salibi. Assunto: Reposição de estagiário e abandono 
– SEL. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.
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Proc. SEI n.º 1.564/2025-67. Interessado:  Karen 
Santos Perez Pinto. Assunto: Duplo Vínculo Externo. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 2.632/2025-13. Interessado: Gabriela 
Naha Shibata Nascimento. Assunto:     Permissão 
de Servidor para Estagiar. Proferido despacho pela 
autoridade competente. Fica a parte interessada 
cientificada para todos os fins da movimentação 
processual, a contar desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 5.836/2025-06. Interessado:  Tarsila 
da Conceição Silvestre. Assunto:  Adicional de 
Insalubridade. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 7.700/2025-22. Interessados:  Secretaria 
da Educação – Joana Maria Lima e Daniel Freitas 
Ferreira Cabral. Assunto: Solicito o desligamento de 
estagiários por abandono. Proferido despacho pela 
autoridade competente. Fica a parte interessada 
cientificada para todos os fins da movimentação 
processual, a contar desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 7.758/2025-76. Interessado: Natasha 
Nascimento de Souza. Assunto: Duplo Vínculo 
Externo. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 7.888/2025-17. Interessado:  Vandeir 
de Souza Ramos. Assunto: Duplo Vínculo Externo. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 7.893/2025-11. Interessado:  Júlio 
César Mendonça. Assunto: Duplo Vínculo Externo. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 7.969/2023-47. Interessado:  Thais 
Nagib Moreira. Assunto: Redução Carga Horária-
Lei n.º 4.177-A (236-A). Proferido despacho pela 
autoridade competente. Fica a parte interessada 
cientificada para todos os fins da movimentação 
processual, a contar desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 9.701/2025-10. Interessado: Amanda 
Tenreiro. Assunto: Duplo Vínculo Externo. Proferido 
despacho pela autoridade competente. Fica a 
parte interessada cientificada para todos os fins 
da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 11.004/2025-11. Interessado:  Patrícia 
Novais Carvalho. Assunto:  Horário de Estudante. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 11.417/2025-03. Interessado:  Juliana 
do Nascimento. Assunto: Duplo Vínculo. Proferido 
despacho pela autoridade competente. Fica a 
parte interessada cientificada para todos os fins 
da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 11.609/2024-21. Interessado: Paloma 
Pereira Barroqueiro. Assunto:  Redução de Carga 
Horária. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.
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Proc. SEI n.º 12.216/2025-15. Interessado: Janete de 
Souza Félix Rodrigues. Assunto: Prorrogação de Posse. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá ser 
obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 12.516/2025-02. Interessado: Maracelia 
Souza Martins. Assunto:  Prorrogação de Posse. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 12.547/2025-55. Interessado:  Letícia 
Ramos de Faria. Assunto:  Prorrogação de Posse. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 12.906/2025-74. Interessado:  Daniel 
Shammass Morel. Assunto: Prorrogação de Posse. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 13.388/2025-14. Interessado: Carolina 
Prosdossimi. Assunto:  Prorrogação de Posse. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

SECRETARIA DA SAÚDE

Proc. SEI n.º 11.595/2025-26. Interessado:  Paula 
Baptista Carvalho. Assunto:  Licença Congresso. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

OUTROS ATOS
Não contém publicações nesta data.

SEÇÃO DE PESSOAL
Resultados de Processos de Abono de Faltas
A Diretoria de Recursos Humanos – DIRH, por meio 
da Coordenação de Gestão de Frequência – COGEF, 
após análise da Coordenação de Perícias Médicas 
– COPEM, torna público que foram DEFERIDOS os 
processos de Abono de Faltas, do(s) servidor(es) 
relacionado(s) a seguir:

REG. NOME PROCESSO PERÍODO

61395 Fabiana Santos 

Cajazeira

11830/2025 16/03/25 a 

22/03/25

19614 Giulia Adei 

Hernandez 

Conceição

10143/2025 01/03/25 e 

03/03/25

18761 Karla 

Nascimento 

Assunção

4846/2025 08/11/24 a 22/11/24

15115 Maria Luiza 

Rodrigues de 

Moura

3004/2025 16/12/24 a 21/01/25

15468 Patricia Cruz 

Nascimento

8235/2025 18/12/24 e 

02/02/25

63842 Thiago 

Aparecido 

Santos Dias

8295/2025 31/12/24 e 02/01/25

Homologação de Resultados – Avaliação 
Especial de Desempenho no Estágio Probatório
A Prefeitura Municipal de São Vicente, por meio da 
Comissão de Avaliação de Desempenho, vinculada 
à Secretaria de Gestão – SEGES, com fundamento no 
Decreto n.º 6018, de 23 de dezembro de 2022, após 
análise e acompanhamento dos procedimentos 
avaliativos, homologa o resultado da Avaliação 
Especial de Desempenho, concernente ao 
respectivo ano de efetivo exercício em Estágio 
Probatório, do(s) servidor(es) relacionado(s) a 
seguir, em seu(s) respectivo(s) cargo(s):

Segundo ano de efetivo exercício
REG. NOME CARGO LOTAÇÃO

64245 Ada Angelica de 

Oliveira Souza

Professor Adjunto I SEDUC

64344 Adilson Chagas dos 

Santos

Agente de 

Combate as 

Endemias

SEBEM

64217 Adriana da Silva 

Santos

Professor Adjunto I SEDUC

64052 Adriana Dantas de 

Souza Gama

Assistente 

Administrativo

SESAU

64264 Aghata dos Santos 

Silva

Assistente 

Administrativo

SESAU
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64244 Alessandra 

Andrade de Souza

Professor Adjunto I SEDUC

64345 Alexandre Garavatti 

de Araújo

Agente de 

Combate as 

Endemias

SEBEM

64330 Ana Livia Capela 

Benfica

Agente de 

Combate as 

Endemias

SEBEM

64111 Ana Paula 

Corumba de 

Campos

Técnico de 

Enfermagem

SESAU

64205 Anastácia Carvalho 

Francisco

Assistente 

Administrativo

SEFAZ

64231 Andreia de Sousa 

Santos Almeida

Professor Adjunto I SEDUC

64275 Andressa Arcanjo Professor Adjunto 

de Educação 

Especial

SEDUC

64380 Andrezza Linhares 

Rodrigues

Agente de 

Combate as 

Endemias

SEBEM

64226 Angelina Silvano de 

Oliveira

Assistente 

Administrativo

SEDES

63871 Antonio Jorge 

Shimabukuro

Técnico de 

Compras

GP

64229 Aretha Salles 

Ramos Freire

Professor Adjunto I SEDUC

64240 Arthur Franca 

Florêncio

Assistente 

Administrativo

SEFAZ

64180 Arthur Ramos de 

Oliveira

Assistente 

Administrativo

SESAU

63876 Arthur Viana 

Domingues

Técnico de 

Compras

GP

64343 Bianca Carvalho 

dos Santos

Agente de 

Combate as 

Endemias

SEBEM

64163 Bruna Marques 

Varelas

Assistente 

Administrativo

SESAU

64204 Bruno Pinheiro 

Lúcio Lopes

Assistente 

Administrativo

SUPAC

64346 Camilla Alexandre 

Parra dos Santos

Agente de 

Combate as 

Endemias

SEBEM

64181 Carlos Vinícius 

Victorino

Engenheiro Civil SEHAB

64249 Carolina Alves da 

Silva Almeida de 

Souza

Professor Adjunto I SEDUC

64039 Carolyne Cristina 

Garcia

Enfermeiro SESAU

64303 Celina Maria Duran 

Barbosa

Técnico de 

Enfermagem

SESAU

63990 Cristian de Oliveira 

Rocha Arruda

Técnico de 

Compras

SEGES

19144 Damiana Jaciara 

Tolentino de 

Almeida

Enfermeiro SESAU

64267 Daniela Fontes 

Iwanoff

Professor Adjunto I SEDUC

64317 Danilo Novaes dos 

Reis

Agente de 

Combate as 

Endemias

SESAU

64322 Dulcineia Ferreira 

da Silva

Agente de 

Combate as 

Endemias

SESAU

64214 Edinalva Maria da 

Luz

Professor Adjunto I SEDUC

64314 Edmaura Faraulo Professor Adjunto I SEDUC

64213 Edna dos Santos 

Maciel

Professor Adjunto I SEDUC

64276 Egler de Oliveira 

Alves

Professor Adjunto I SEDUC

64156 Elaine Vargas de 

Jesus

Assistente 

Administrativo

SEGES

64200 Eliete Costa dos 

Santos

Técnico de 

Enfermagem

SESAU

64320 Eliza Rosa Dias 

Batista

Agente de 

Combate as 

Endemias

SESAU

64248 Elizabete Ricarte 

Nunes

Professor Adjunto I SEDUC

63229 Erika Alves dos 

Santos Fonseca

Agente de 

Combate as 

Endemias

SESAU

64311 Erika Cristina de 

Oliveira Vieira

Professor Adjunto I SEDUC

64238 Ester Viana dos 

Santos da Silva

Professor Adjunto I SEDUC

64178 Evely dos Santos 

Oliveira

Assistente 

Administrativo

SESAU

64272 Fabiano dos Santos Professor Adjunto I SEDUC

64294 Fernanda Gomes 

Oliveira

Professor Adjunto I SEDUC

63948 Glayce Batista 

Gomes Leite

Engenheiro Civil SEMAM

64128 Guilherme da Silva 

Gebara

Assistente 

Administrativo

SESAU

64219 Isabel Marina de 

Souza Andrade

Assistente 

Administrativo

SEDES

64179 Isabelle Aparecida 

Vicente

Assistente 

Administrativo

SEDES

64139 Ivani Santos Borlina Técnico de 

Enfermagem

SESAU
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64222 Jaqueline de Jesus 

Souza Silva

Professor Adjunto I SEDUC

64215 Jéssica Wrobel dos 

Santos Barbosa

Professor Adjunto I SEDUC

64241 Jessika Ludmila da 

Fonte Nogueira

Assistente 

Administrativo

SEDES

64304 João Victor Santos 

Oliveira

Assistente 

Administrativo

SESAU

64296 Josias Lisboa de 

Souza

Professor Adjunto 

de Geografia

SEDUC

64232 Julio César Oliveira 

Costa

Assistente 

Administrativo

SESAU

64203 Lady Dayana de 

Lima

Assistente 

Administrativo

SEDES

64176 Laryssa Yomoto 

Jordão

Assistente 

Administrativo

GP

64025 Leonardo Henrique 

Cabral de Almeida

Dentista SESAU

64306 Letícia dos Santos 

Silva

Assistente 

Administrativo

SESAU

64230 Luciana dos Santos Professor Adjunto I SEDUC

64036 Luciana Ferreira da 

Silva

Assistente 

Administrativo

SEFAZ

64005 Luiz Carlos Spinassi Técnico de 

Compras

GP

64310 Magneide da Cruz 

Barbosa

Agente de 

Combate as 

Endemias

SESAU

64171 Marcel Costa 

Moraes

Arquiteto SEHAB

64309 Marcela Viana 

Bento

Agente de 

Combate as 

Endemias

SESAU

64228 Marcelo Silva 

Maciel

Psicologo SEDES

64321 Marcia Cristina de 

Paula Galvão

Agente de 

Combate as 

Endemias

SESAU

64318 Marcos Rogério 

Soares da Luz

Agente de 

Combate as 

Endemias

SESAU

64118 Maria José Souza 

Macedo dos Santos

Técnico de 

Enfermagem

SESAU

64247 Maria Lúcia de 

Lima Sousa

Professor Adjunto I SEDUC

64308 Maria Luiza 

Andrade Mange de 

Oliveira

Assistente 

Administrativo

SESAU

64254 Marilza Ribeiro Professor Adjunto I SEDUC

64125 Marta Regina de 

Castro Lima

Enfermeiro SESAU

64239 Michelina Dias 

Hodges

Professor Adjunto I SEDUC

64253 Mônica Valeria de 

Oliveira

Professor Adjunto I SEDUC

64094 Natalia de Andrade 

Ponta

Técnico de 

Farmácia

SESAU

64167 Nataly de Lima Assistente 

Administrativo

SESAU

64289 Paloma Pereira 

Barroqueiro

Assistente 

Administrativo

GP

64258 Perla Giovana 

Peron Cobra

Professor Adjunto I SEDUC

64703 Priscila Bernardes 

Correia

Enfermeiro SESAU

64216 Priscila Peres 

Maciel

Professor Adjunto I SEDUC

64243 Rafael Nunes 

Franco

Assistente 

Administrativo

SESAU

64366 Rafael Silva Gomes Fiscal de Obras SEL

64265 Regina Célia 

Barbosa

Assistente Social SEDES

64279 Renata Guimarães 

de Araújo

Professor Adjunto I SEDUC

64260 Rodrigo Delfino de 

Lima

Assistente 

Administrativo

SECINP

64268 Roma Soares 

Gonçalves

Professor Adjunto I SEDUC

64252 Rosana Horneaux 

de Almeida Almino 

Ferreira

Professor Adjunto I SEDUC

63943 Rosângela Santana 

Cortez

Professor Adjunto 

de Arte

SEDUC

64277 Rosângela Silva 

Alves

Professor Adjunto I SEDUC

64290 Rosielly Gomes 

Sousa

Professor Adjunto I SEDUC

64137 Sandra Vieira Técnico de 

Enfermagem

SESAU

64319 Selma Hoshino de 

Moraes

Agente de 

Combate as 

Endemias

SESAU

64246 Simone Cristina 

Comodo

Professor Adjunto I SEDUC

64098 Sônia Maria Lopes 

de Lima

Técnico de 

Enfermagem

SESAU

64379 Soraya Marques 

Garrote

Agente de 

Combate as 

Endemias

SESAU

64251 Tânia Regina de 

Souza Sobrinho dos 

Santos

Professor Adjunto I SEDUC
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64099 Tatiana Costa dos 

Santos

Auxiliar de 

Enfermagem

SESAU

64307 Thauane Oliveira 

Silva

Agente de 

Combate as 

Endemias

SESAU

64147 Vanderleia Barbosa 

da Costa Silva

Agente de 

Combate as 

Endemias

SESAU

64269 Vanessa Machado 

Sousa

Professor Adjunto I SEDUC

63981 Vinícius Freitas 

Goes

Técnico de 

Compras

GP

64190 Vitor Augusto 

Ferreira Rodrigues

Assistente 

Administrativo

SESAU

64220 Wanessa Luciana 

Vasconcellos

Professor Adjunto I SEDUC

64376 Welker Rodrigues 

Francisco Silva

Assistente 

Administrativo

SEDES

64206 Wellington 

Matheus Amorim

Assistente 

Administrativo

SEFAZ

64270 Yasmin 

Nascimento de 

Freitas

Técnico de 

Enfermagem

SESAU

64148 Yasmin Veloso 

Bezerra

Professor Adjunto I SEDUC

64274 Ynae de Carvalho 

Paliotto

Professor Adjunto I SEDUC

O(s) referido(s) servidor(es) deverá(ão) comparecer 
na Coordenação de Aprendizagem e Estágio 
situada na Rua José Bonifácio, n.º 404, sala 87, 
Centro, São Vicente-SP, para ciência da pontuação 
atribuída no prazo de 10 (dez) dias contados da 
publicação desta. A partir da ciência na Ficha ou, 
se esta não ocorrer no prazo, da publicação desta, 
contar-se-á 10 (dez) dias para interposição de 
recurso.
O não comparecimento nos prazos estabelecidos 
indicará a aceitação dos resultados.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 3 de Abril de 
2025.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

APOSTILA N.º 01 À PORTARIA N.º 111/SEGES/2025 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5.480-A, de 4 
de março de 2021; 
RESOLVE:
Apostilar o inciso I da Portaria SEGES n.º 111, de 28 de 
janeiro de 2025, que aplicou a pena de suspensão 
ao servidor B. R. d S., reg. n.º 60.XXX, para retificar 
onde se lê: “nos termos do art. 274”, leia-se: “nos 
termos do art. 260”. 

Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 31 de março de 
2025. 
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 394/SEGES/2025 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5.480-A de 4 de 
março de 2021, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º 45.767/2024-84; 
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância – 
Inquérito Administrativo, para, nos termos do art. 
279, I, da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de São Vicente, apurar os 
fatos aduzidos no Processo Administrativo n.º 
45.767/2024-84. 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 31 de março de 
2025. 
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão 

PORTARIA N.º 405/SEGES/2025 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5.480-A, de 4 de 
março de 2021; 
RESOLVE:
I – Nomear, a partir de 20 de março de 2025, Denis 
Jorge, CPF n.º XXX.565.558-XX, para o cargo isolado 
de provimento em comissão de Coordenador, do 
Departamento de Som, na Secretaria de Turismo, 
nos termos da Lei Complementar n.º 1.065, de 23 de 
setembro de 2022. 
II – Tonar sem efeito o inciso III, da Portaria SEGES 
n.º 195, de 11 de fevereiro de 2025. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 1º de abril de 2025. 
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão 

PORTARIA N.º 432/SEGES/2025 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março de 2021, e considerando o constante nos 
processos administrativos n.º 139/2023, 832/2023, 
851/2023, 1.854/2024, 10.955/2024, 11.435/2024, 
18.612/2024, 37.303/2024, 42.202/2024, 906/2025 e 
1.955/2025; 
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RESOLVE:
Nomear, a partir de 11 de abril de 2025, para os 
cargos constantes no Quadro Permanente de 
Cargos de Provimento Efetivo, Anexo I, da Lei 
Complementar n.º 268, de 28 de dezembro de 1999: 
I – Analista de Procuradoria: 
a) Thiago Nogueira Araújo, documento n.º 80.XXX; 
b) Luis Felipe Carrari de Amorim, documento n.º 
27.XXX; 
c) Rodrigo Limetre Moreno, documento n.º 46.XXX; 
II – Analista de Sistemas: 
a) Ricardo de Oliveira Junior, documento n.º 48.XXX;  
b) Fabio Henrique Carvalho da Silva, documento 
n.º 48.XXX; 
III – Assistente Administrativo: 
a) Lucas Bolanho Prates, documento n.º 35.XXX; 
b) Raylan Italo Faria Benfica, documento n.º 43.XXX; 
c) Matheus Ferreira Trevisan, documento n.º 
49.XXX; 
d) Victor Oliveira Dias, documento n.º 42.XXX; 
IV – Assistente Social: 
a) Isabela Santos Cabral, documento n.º 39.XXX; 
b) Thaina Bragion da Silva, documento n.º 44.XXX; 
c) Ana Clara Borato, documento n.º 47.XXX; 
V – Professor Adjunto de Educação Básica II – 
Educação Especial: Kelly Cristina Muniz da Silva 
Mendes, documento n.º 29.XXX;  
VI – Técnico de Suporte de Informática: Murillo 
Adriano Gomes de Godoy, documento n.º 25.XXX. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 31 de março de 
2025. 
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 435/SEGES/2025 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5.480-A, de 4 de 
março de 2021; 
RESOLVE:
Nomear, a partir de 25 de março de 2025, Cleyton 
de Oliveira Moreira, CPF n.º XXX.111.528-XX, para 
o cargo isolado de provimento em comissão de 
Coordenador, do Departamento de Esporte Escolar 
e Escolinhas, na Secretaria de Esportes e Lazer, nos 
termos da Lei Complementar n.º 1.065, de 23 de 
setembro de 2022. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 1º de abril de 2025. 
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão 

PORTARIA N.º 436/SEGES/2025 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas por meio do Decreto n.º 5.480–A de 4 
de março de 2021, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo n.º 10.479/2025-90; 
RESOLVE:
I – Determinar a instauração de Sindicância - 
Inquérito Administrativo, para, nos termos do art. 
279, I, da Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de São Vicente, apurar os 
fatos aduzidos no Processo Administrativo n.º 
10.479/2025-90. 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 31 de março de 
2025. 
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão 

PORTARIA N.º 440/SEGES/2025 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5.480-A, de 4 de 
março de 2021; 
RESOLVE:
Nomear, a partir de 25 de março de 2025, nos 
termos da Lei Complementar n.º 1.065, de 23 de 
setembro de 2022: 
I – Igor Bernardo de Andrade, reg. n.º 65.821, para 
o cargo isolado de provimento em comissão de 
Secretário Adjunto, na Secretaria do Comércio, 
Indústria e Negócios Portuários; 
II – Paulo Humberto Lacerda, reg. n.º 65.850, para 
o cargo isolado de provimento em comissão de 
Chefe de Gabinete, na Secretaria de Mobilidade 
Urbana; 
III – Danilo Fernando Vieira, reg. n.º 65.885, para 
o cargo isolado de provimento em comissão de 
Diretor, da Diretoria de Eventos, na Secretaria de 
Cultura; 
IV – Luciana Barroso Cavalcante, reg. n° 65.816, para 
o cargo isolado de provimento em comissão de 
Diretor, da Diretoria de Administração e Finanças, 
na Secretaria de Bem-estar Animal. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 1º de abril de 2025. 
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 453/SEGES/2025 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através do Decreto n.º 5.480-A, de 4 
de março 2.021, e tendo em vista o constante no 
Processo Administrativo n.º 10.948/2025-71, da 
Secretaria de Cultura; 
RESOLVE:
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I – Designar Marina Dias Major, reg. n.º 61.554, 
Auxiliar Administrativo – Função de Confiança 2, 
para, no período de 31 de março a 29 de abril de 
2025, e com fundamento no art. 96 e seguintes da 
Lei n.º 1.780/78 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de São Vicente, substituir Gabriel Pontes 
Bueno Guerra, reg. n.º 64.377, Secretário Adjunto, 
na Secretaria de Cultura, durante impedimento 
legal de férias; 
II – Designar Ana Carolina Pedroso Souza, reg. 
n.º 60.696, Auxiliar de Serviços Básicos, para, no 
período de 31 de março a 29 de abril de 2025, e 
com fundamento no art. 96 e seguintes da Lei 
n.º 1.780/78 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de São Vicente, substituir Marina Dias 
Major, reg. n.º 61.554, Auxiliar Administrativo – 
Função de Confiança 2, na Secretaria de Cultura, 
durante impedimento legal. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 1º de abril de 2025. 
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão 

PORTARIA N.º 465/SEGES/2025 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através do Decreto n.º 5.480-A, de 4 de 
março de 2021; 
RESOLVE:
Nomear, a partir de 1º de abril de 2025, Barthira 
Barros Alves Chub, CPF n.º XXX.529.038-XX, para 
o cargo isolado de provimento em comissão de 
Coordenador, do Departamento de Abastecimento 
e Suprimentos, na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, nos termos da Lei Complementar n.º 1.065, 
de 23 de setembro de 2022. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 1º de abril de 2025. 
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão 

PORTARIA N.º 466/SEGES/2025 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5.480-A, de 4 
de março de 2021, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo n.º 13.067/2025-10, da 
Secretaria da Educação, considerando a decisão 
judicial proferida pelo Tribunal de Justiça do 
Estado no processo n.º 1012767-29.2023.8.26.0590; 
RESOLVE:
Promover, a partir de 04 de maio de 2025, André 
Navajas Madio, Reg. n.º 17.434, Coordenador 
Pedagógico, para o cargo de Diretor de Escola, 
constante do Quadro Permanente de Cargos de 

Provimento Efetivo, Anexo I, da Lei Complementar 
n.º 268, de 28 de dezembro de 1999. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 1º de abril de 2025. 
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão 

PORTARIA N.º 467/SEGES/2025 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5.480-A, de 4 
de março de 2021, 
RESOLVE:
Designar, a partir de 1º de abril de 2025, Beatriz 
Martins dos Santos, reg. n.º 60.694, para exercer 
a Função de Confiança 2, nos termos da Lei 
Complementar n.º 985 de 13 de março de 2020. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 1º de abril de 2025. 
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão
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SEÇÃO DE EDITAIS
SECRETARIA DA FAZENDA

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICATIVA À QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA

Nos termos do artigo 5°, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, e considerando

que as empresas abaixo relacionadas possuem valores em haver, estando o município em mora

nos pagamentos o que pode acarretar prejuízos financeiros futuros.

Considerando ainda que as atividades e mercadorias dos fornecedores abaixo relacionados são

cruciais ao funcionamento da máquina pública e vem de encontro ao interesse público primário do

município de São Vicente o que justifica o pagamento desse débito fora da ordem cronológica,

consoante adiante descrito:

Pagamento Empenho Ano CNPJ Valor Pago Documento
Fiscal

10/03/25 584 2025 26.727.694/0001-57 R$ 9.450,00 7239

10/03/25 1024 2025 01.554.285/0001-75 R$ 1.379,40 Recibo

10/03/25 5431 2024 62.577.929/0001-35 R$ 1.106,28 314665

10/03/25 5431 2024 62.577.929/0001-35 R$ 2.360,06 313001 / 313003

10/03/25 5431 2024 62.577.929/0001-35 R$ 1.475,03 Diversas

10/03/25 5431 2024 62.577.929/0001-35 R$ 3.318,84 Diversas

10/03/25 3681 2024 64.571.656/0001-47 R$ 52,45 9641

10/03/25 4149 2024 64.571.656/0001-47 R$ 52,45 9656

10/03/25 13549 2024 64.571.656/0001-47 R$ 52,45 9657

10/03/25 2136 2024 64.571.656/0001-47 R$ 62,94 9663

11/03/25 387 2025 21.840.933/0001-67 R$ 25.750,00 536

11/03/25 412 / 10923 2024 08.183.516/0001-20 R$ 162.152,80 10593

11/03/25 10923 2024 08.183.516/0001-20 R$ 711.359,95 10834

11/03/25 554 2025 08.183.516/0001-20 R$ 626.487,25 10896

11/03/25 15894 2024 43.886.847/0001-28 R$ 5.586,00 883

11/03/25 13335 2024 43.886.847/0001-28 R$ 5.721,00 827

11/03/25 16134 2024 43.886.847/0001-28 R$ 1.170,01 876

11/03/25 408 2025 04.985.752/0001-00 R$ 15.000,00 9780

11/03/25 408 2025 04.985.752/0001-00 R$ 44.000,00 9786

11/03/25 989 2025 42.832.691/0001-30 R$ 130.966,00 21

11/03/25 9813 2024 51.163.953/0001-01 R$ 9.665,40 637

11/03/25 3750 2024 23.921.349/0001-61 R$ 65.370,60 2804

12/03/25 11643 2024 64.571.656/0001-47 R$ 115,39 9662

12/03/25 846 2024 64.571.656/0001-47 R$ 57,16 9666

12/03/25 13732 2024 19.451.535/0002-98 R$ 13.000,00 2858

13/03/25 5431 2024 62.577.929/0001-35 R$ 2.507,56 Diversas

14/03/25 554 2025 08.183.516/0001-20 R$ 222.000,00 10896

14/03/25 5431 2024 62.577.929/0001-35 R$ 1.548,78 Diversas

14/03/25 5431 2024 62.577.929/0001-35 R$ 2.581,32 Diversas

14/03/25 5431 2024 62.577.929/0001-35 R$ 958,77 317360 / 317361

14/03/25 3998 2025 15.131.560/0001-52 R$ 125,40 Recibo

14/03/25 4007 2025 60.985.017/0001-77 R$ 302,68 Recibo
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14/03/25 1003 2025 83.472.803/0001-76 R$ 18.025,11 68776

14/03/25 625 2025 01.291.328/0001-77 R$ 362,71 2063

14/03/25 618 2025 01.291.328/0001-77 R$ 423,18 2072

14/03/25 353 2016 52.885.910/0001-00 R$ 15.000,00 Recibo

14/03/25 11612 2024 04.985.752/0001-00 R$ 108.800,00 9355

14/03/25 11612 2024 04.985.752/0001-00 R$ 208.800,00 9455

14/03/25 769 2025 05.703.933/0001-69 R$ 80.454,60 Recibo

14/03/25 1075 2025 04.468.581/0001-41 R$ 103.333,33 385

14/03/25 16421 2024 64.571.656/0001-47 R$ 62,94 9671

14/03/25 2595 2025 18.704.654/0001-61 R$ 60.000,00 1649

14/03/25 1085 2025 14.459.158/0001-39 R$ 606,08 22273

14/03/25 1080 2025 14.459.158/0001-39 R$ 768,48 22276

14/03/25 832 2025 14.459.158/0001-39 R$ 266,81 22274

17/03/25 2281 2025 43.886.847/0001-28 R$ 46,46 913

17/03/25 2285 2025 43.886.847/0001-28 R$ 91,78 916

17/03/25 2279 2025 43.886.847/0001-28 R$ 312,44 918

17/03/25 924 2025 36.415.149/0001-89 R$ 10.040,00 4899

17/03/25 1013 2025 62.577.929/0001-35 R$ 20.262,55 1920752

17/03/25 8068 2024 33.608.308/0003-35 R$ 149,46 Recibo

17/03/25 2135 2024 64.571.656/0001-47 R$ 31,47 9669

17/03/25 4115 2024 03.709.814/0058-23 R$ 95.279,16 Diversas

18/03/25 7092 2023 31.152.357/0001-19 R$ 17.000,00 50

18/03/25 16418 2024 12.219.645/0001-07 R$ 102.616,27 1668

18/03/25 4061 2025 04.196.645/0001-00 R$ 233,52 10913971

18/03/25 4060 2025 04.196.645/0001-00 R$ 194,60 10916809

18/03/25 14257 2024 49.542.190/0001-68 R$ 14.017,20 1943

18/03/25 344 2025 22.356.297/0001-65 R$ 4.366,49 104

18/03/25 3750 2024 23.921.349/0001-61 R$ 46.510,60 3119

19/03/25 2288 2025 43.886.847/0001-28 R$ 317,70 914

19/03/25 1217 2025 43.886.847/0001-28 R$ 78,40 915

19/03/25 2394 2025 24.495.246/0002-20 R$ 47.986,32 Recibo

19/03/25 11643 2024 64.571.656/0001-47 R$ 73,43 9670

20/03/25 4100 2025 60.985.017/0001-77 R$ 103,03 Recibo

20/03/25 4130 2025 15.131.560/0001-52 R$ 125,40 Recibo

20/03/25 12116 2024 51.920.700/0001-35 R$ 1.900,00 443375

20/03/25 4116 2025 04.196.645/0001-00 R$ 856,24 Diversas

21/03/25 8989 2024 58.812.355/0001-65 R$ 1.080,00 481 / 482

21/03/25 1013 2025 62.577.929/0001-35 R$ 83.169,27 1191

21/03/25 4105 2024 37.265.248/0001-94 R$ 14.380,00 7759

21/03/25 612 2025 01.291.328/0001-77 R$ 362,71 2064

21/03/25 609 2025 01.291.328/0001-77 R$ 423,18 2065

21/03/25 622 2025 01.291.328/0001-77 R$ 725,42 2061

21/03/25 12204 2024 15.544.339/0001-26 R$ 621,00 12250

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

K
ay

o 
F

el
ip

e 
N

ac
ht

aj
le

r 
A

m
ad

o.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ig
ne

r.
te

ch
ce

rt
.c

om
.b

r/
va

lid
at

e/
A

R
F

73
-T

25
Q

L-
D

L4
V

H
-W

Z
Z

P
V



SÃO VICENTE - EDIÇÃO 485 - 03/04/2025

19TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

21/03/25 404 2025 34.028.316/0031-29 R$ 40.895,42 Recibo

21/03/25 16421 2024 64.571.656/0001-47 R$ 41,96 9688

21/03/25 13549 2024 64.571.656/0001-47 R$ 31,47 9691

21/03/25 3681 2024 64.571.656/0001-47 R$ 31,47 9692

21/03/25 2287 2025 14.459.158/0001-39 R$ 69,60 22313

21/03/25 2282 2025 14.459.158/0001-39 R$ 211,51 22311

24/03/25 619 2025 01.291.328/0001-77 R$ 362,71 2071

24/03/25 614 2025 01.291.328/0001-77 R$ 483,61 2059

24/03/25 627 2025 01.291.328/0001-77 R$ 362,71 2060

24/03/25 613 2025 01.291.328/0001-77 R$ 362,71 2066

24/03/25 2494 2025 36.889.255/0001-02 R$ 129,30 1069

24/03/25 13549 2024 64.571.656/0001-47 R$ 20,98 9689

24/03/25 9234 2024 64.571.656/0001-47 R$ 146,86 9690

24/03/25 11081 2024 64.571.656/0001-47 R$ 104,90 9635

24/03/25 2283 2025 14.459.158/0001-39 R$ 255,37 22312

24/03/25 2286 2025 14.459.158/0001-39 R$ 83,76 22309

24/03/25 14014 2024 17.171.626/0001-63 R$ 19.040,00 107914

24/03/25 9827 2024 08.212.263/0001-76 R$ 416,85 9755

24/03/25 13706 2024 08.212.263/0001-76 R$ 5,00 9706

25/03/25 446 2025 68.441.021/0001-86 R$ 4.400,00 13054

25/03/25 2497 2025 36.889.255/0001-02 R$ 129,30 1068

25/03/25 13601 2024 49.542.190/0001-68 R$ 19.150,00 1929

25/03/25 364 2025 07.247.975/0001-68 R$ 64.967,69 3503

26/03/25 2831 2025 48.026.255/0001-50 R$ 3.000,00 236

26/03/25 Diversos 2025 62.577.929/0001-35 R$ 10.242,40 1920767

26/03/25 4216 2025 15.131.560/0001-52 R$ 125,40 Recibo

26/03/25 4232 2025 60.985.017/0001-77 R$ 206,06 Recibos

26/03/25 2832 2025 09.604.690/0001-62 R$ 11.650,00 1497

26/03/25 2326 / 2324 2025 65.488.280/0001-74 R$ 11.625,00 3745 / 3746

26/03/25 6295 2024 33.683.111/0001-07 R$ 1.763,12 511557

26/03/25 12239 2024 24.375.561/0001-33 R$ 18.781,15 548

26/03/25 7251 2023 27.120.037/0001-00 R$ 19.470,00 1000019

26/03/25 4221 2025 27.619.335/0001-49 R$ 600,00 355

27/03/25 2289 2025 43.886.847/0001-28 R$ 399,84 917

27/03/25 Diversos 2025 62.577.929/0001-35 R$ 41.879,87 1190

27/03/25 1078 2025 36.889.255/0001-02 R$ 129,30 1022

27/03/25 5520 2024 17.209.332/0001-83 R$ 1.982,59 4517 / 3275

27/03/25 12115 2024 51.920.700/0001-35 R$ 1.900,00 443774

27/03/25 4136 2025 14.121.957/0001-09 R$ 232,00 Recibo

28/03/25 416 2025 11.367.009/0001-51 R$ 260,00 16462

28/03/25 415 2025 11.367.009/0001-51 R$ 6.500,00 16463

28/03/25 5431 2024 62.577.929/0001-35 R$ 368,76 320422

28/03/25 5431 2024 62.577.929/0001-35 R$ 1.253,78 Diversas
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31/03/25 4532 2025 60.985.017/0001-77 R$ 99,64 Recibo

31/03/25 4623 2025 04.196.645/0001-00 R$ 583,80 10944937

31/03/25 4622 2025 04.196.645/0001-00 R$ 194,60 10943333

31/03/25 989 2025 42.832.691/0001-30 R$ 4.140,00 36

31/03/25 2660 2025 50.794.593/0001-83 R$ 3.500,00 Recibo

Desta  forma,  tendo  em  vista  o  acima  justificado  efetue  se  o  pagamento  dos  credores  e

PUBLIQUE-SE esta justificativa, para que a mesma surta efeitos jurídicos legais.

São Vicente,02 de Abril de 2025.

Elisângela Pereira Domingues

Secretária Municipal da Fazenda

ELISÂNGELA PEREIRA DOMINGUES
Secretária Municipal da Fazenda
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A Diretoria de Administração Tributária da 
Prefeitura Municipal de São Vicente, através da 
Coordenação do Imposto sobre Serviço - ISSQN, 
pelo presente Edital convoca o responsável pela 
empresa BEATRICCE GIL SEGOA XXX.236.428.XX 
– CNPJ XX.780.275/XXXX-XX, para comparecer no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta, mediante 
agendamento, no atendimento de ISS (CAC), na 
Rua Frei Gaspar, 384, sala 04, Centro, São Vicente 
– SP, para ficar ciente dos lançamentos indicados 
na notificação de débitos n.º 309/2025 referente ao 
exercício de 2021.
Proc. Adm. 22.518/22.
OLAVO ALEXANDRE CARVALHO
Coordenador do ISSQN
RICARDO FERREIRA RUAS
Diretor Tributário

SECRETARIA DE GESTÃO

EDITAL N.º 02/SEGES/2025 – DESCARTE DE 
PROCESSOS
A Prefeitura Municipal de São Vicente, por 
intermédio da Diretoria de Gestão Documental 
da Secretaria de Gestão, torna público, a todos 
os que virem o presente edital, que nos autos 
do processo SEI n.º 3551009.401.00029081/2024-
46, por despacho da autoridade competente, foi 
autorizado, nos termos do Decreto Municipal n.º 
2.187-A/2005, o descarte permanente e incineração 
dos autos dos processos administrativos físicos 
relacionados na tabela disponível neste link 
www.saovicente.sp.gov.br/d0023, em razão do 
atingimento do prazo estabelecido na Tabela de 
Temporalidade dos arquivos públicos municipais. 
Assim, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação deste edital, os interessados poderão 
formular requerimentos, contestações ou 
oposições à eliminação aqui comunicada junto 
à Coordenação do Arquivo Geral – COARQUI, 
localizada na Rua Ana Pimentel, 21 – Centro. Findo 
o prazo aqui fixado e não havendo reclamações, 
os processos administrativos serão incinerados. 
E, para que não se alegue desconhecimento, é 
expedido o presente Edital. 
São Vicente, 3 de abril de 2025.
DANIELLE PEREIRA DA CRUZ
Diretora de Gestão Documental em Substituição

NOTIFICAÇÃO
A Secretaria de Gestão, por meio da Diretoria de 
Gestão Documental, nos termos do Código de 
Processo Administrativo, art. 3º, §1º, NOTIFICA o Sr. 
Nende Costa Santos – CPF: XXX.064.145.XX, para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente, na Coordenação 
de Protocolo Geral - DEPROT, o pagamento 

do Preço Público correspondente ao Processo 
Administrativo n.º 3.062/25, Assunto: Certidão 
Negativa de Débitos. Não havendo manifestação 
no prazo estabelecido, o processo será extinto e 
arquivado por abandono. São Vicente, 3 de abril de 
2025.

SECRETARIA DE LICENCIAMENTO

DEFISAI – PROC. ADM.: 3.078/25	
Interessado(a):  PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário do 
Imóvel Rua Viela, 1672, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento de 
Notificação n.º 130656, datado de 13/03/25. E, para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. São Vicente, 03 de abril 
de 2025.
FÁBIO ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI – PROC. ADM.: 13.128/23	
Interessado(a):  TADEU AURÉLIO BRANCO DE 
ARAÚJO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário do 
Imóvel Tadeu Aurélio Branco de Araújo, Praça 22 de 
Janeiro, 211, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento de Aviso-Recibo n.º 
517110/25, datado de 17/03/25. E, para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 3 de abril de 2025.
FÁBIO ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI – PROC. ADM.: 14.719/22	
Interessado(a):  ANTONIO MARCOS BEZERRA 
GOMES
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário do 
Imóvel Antonio Marcos Bezerra Gomes, Rua Ibraim 
Abdala Set El Banat, 1116, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento de 
Notificação n.º 129590, datado de 12/02/25. E, para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
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expedido o presente Edital em atendimento às Leis 
Municipais Vigentes. São Vicente, 3 de abril de 2025.
FÁBIO ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI – PROC. ADM.: 21.153/21	
Interessado(a):  JOSE MANOEL MALDONADO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário 
do Imóvel José Manoel Maldonado, Rua Tamoyos, 
460, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento de Aviso-Recibo n.º 
517279/25, datado de 19/03/25. E, para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 3 de abril de 2025.
FÁBIO ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI – PROC. ADM.: 10.169/13	
Interessado(a):  IVALDINA MORAES LOPES
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA através 
deste Edital de Citação o(a) Proprietário do Imóvel 
Ivaldina Moraes Lopes, Rua Manuel Rodrigues de 
Moraes, 332, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento de Aviso-Recibo n.º 
517271/25, datado de 19/03/25. E, para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 3 de abril de 2025.
FÁBIO ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI – PROC. ADM.: 57.378/21	
Interessado(a):  RENILDE MARGARIDA S. DE 
CARVALHO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário 
do Imóvel Renilde Margarida S. De Carvalho, Rua 
Francisco Emílio De Sá Junior, 215, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de Intimação E Auto De Infração 
n.º 129209, datado de 15/10/24. E, para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 3 de abril de 2025.
FÁBIO ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI – PROC. ADM.: 41.676/11	
Interessado(a):  SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 
ALMEIDA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário 
do Imóvel Simone Aparecida dos Santos Almeida, 
Av. Juiz De Fora, 137, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento de 
Intimação n.º 129593, datado de 17/02/25. E, para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. São Vicente, 3 de abril de 
2025.
FÁBIO ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI – PROC. ADM.: 2.953/25	
Interessado(a):  ALEXANDRE DIEGO ROCHA PIO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário do 
Imóvel Alexandre Diego Rocha Pio, Rua Roberto 
Andraus, 478, CASA 02, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento de 
Intimação n.º 130516, datado de 18/03/25. E, para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. São Vicente, 3 de abril de 
2025.
FÁBIO ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI – PROC. ADM.: 3.084/25	
Interessado(a):  PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário 
do Imóvel Rua Carlos Zindel, 405, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de Intimação n.º 130657, datado 
de 14/03/25. E, para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 3 de abril de 2025.
FÁBIO ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento
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DEFISAI – PROC. ADM.: 3.085/25	
Interessado(a):  ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário 
do Imóvel Antonio Francisco da Cunha, Rua Julio 
Maurício da Silva, 145, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento de 
Intimação n.º 128984, datado de 17/02/25. E, para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. São Vicente, 3 de abril de 
2025.
FÁBIO ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI – PROC. ADM.: 25.003/23	
Interessado(a):  FLORISVAL PIRES DE CAMARGO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário do 
Imóvel Florisval Pires de Camargo, Rua Frei Gaspar, 
1089, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento de Aviso-Recibo n.º 
517170/25, datado de 18/03/25. E, para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 3 de abril de 2025.
FÁBIO ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI – PROC. ADM.: 443/17	
Interessado(a):  JOSÉ DOMINGOS MONTE
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário 
do Imóvel JOSÉ DOMINGOS MONTE, AV. NEWTON 
PRADO, 442, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento de Intimação E AUTO 
DE INFRAÇÃO n.º 130511, datado de 10/03/25. E, para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. São Vicente, 3 de abril de 
2025.
FÁBIO ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI – PROC. ADM.: 39070/12	
Interessado(a):  ESPÓLIO DE FELIPE GARCIA 
JUNIOR
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 

Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário do 
Imóvel Espólio de Felipe Garcia Junior, Av. Newton 
Prado, 471, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias a 
fim de tomar conhecimento de Aviso-Recibo n.º 
517269/25, datado de 19/03/25. E, para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente Edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 3 de abril de 2025.
FÁBIO ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento

DEFISAI – PROC. ADM.: 56/25	
Interessado(a):  ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE 
MENDONÇA ZINDEL
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste Edital de Citação o(a) Proprietário do 
Imóvel Antonio Carlos Ribeiro de Mendonça Zindel, 
Av. Pres. Wilson, 1272, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento de 
Intimação n.º 130704, datado de 14/03/25. E, para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente Edital em atendimento às Leis 
Municipais Vigentes. São Vicente, 3 de abril de 2025.
FÁBIO ORLANDI
Secretário Municipal de Licenciamento

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Nos termos da legislação vigente ficam os 
interessados que figurem nos processos 
administrativos NOTIFICADOS, a fim de ultimarem 
providências necessárias ao trâmite dos processos. 
Para maiores informações, os interessados deverão 
entrar em contato pelo e-mail: gabinetesemam@
saovicente.sp.gov.br.

ASSUNTO: APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO PENDENTE

Processo Interessado Diretoria Descrição Prazo

SEI 3551009.401.00030327/2024-
22

Condomínio 
Edifício Three 
Marys Tower

CORES PGRCC 15 dias

SEI 3551009.401.00006091/2024-11 Felipe Martini de 
Souza

CORES PGRCC 15 dias

SEI 3551009.401.00006902/2025-
57

Carlos Eduardo 
Barboza de 

Melo

CORES PGRCC 15 dias

SEI 3551009.401.0006746/2025-24 Condomínio 
Residencial 
dos Aicas 

Condomínio 
Terraza do 

Itarare

CORES PGRCC 15 dias

SEI 3551009.401.00006743/2025-
91

Condomínio 
Terraza do 

Itarare

CORES PGRCC 15 dias

SEI 3551009.401.00002235/2024-
52

Thuanny Mayara 
Vital Marino

CORES Corte de 
árvore

Imediato
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SEI 3551009.401.00025017/2024-
96

Danilo Gil Costa DISAM PGRCC 15 dias

SEI 3551009.401.00021523/2024-
14

Bequisa 
Indústria 

Química do 
Brasil Ltda.

DISAM PGRCC 15 dias

SEI 3551009.401.00045955/2024-
11

Claudemir 
Bento Simões

DISAM PGRCC 15 dias

SEI 3551009.401.00008106/2025-
59

Edith Manoel 
Holding e 

Participações 
Ltda.

COSAN PGRCC 05 dias

SEI 3551009.401.00038594/2024-
48

Luiz Marcelo 
Nunes de 
Almeida

DISAM PGRCC 05 dias

SEI3551009.401.00005570/2024-11 Guilherme 
Bonesso da 

Cunha

COSAN PGRCC 15 dias

SEI 3551009.401.00037720/2024-
47

Projeto 
Rodrigues Eng.ª 

e Const. Ltda.

COSAN PGRCC Imediato

SEI 3551009.401.00006848/2025-
40

Maria Del 
Carmen Crespo 

Pereira

COSAN PGRCC 05 dias

SEI 3551009.401.00006864/2025-
32

CSO – Cia 
Santista de 
Obras Ltda.

COSAN PGRCC 05 dias

 

ASSUNTO: PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU ÁREAS VERDES (DEFERIDO)

Processo Interessado Diretoria Descrição  Isenção

3551009.401.00025420/2024-
15

 Ivania de 
Oliveira Simão

GAB SEMAM IPTU VERDE 19%

3551009.401.00038342/2024-
19

Giselli Andrade 
Lima Tavares

GAB SEMAM IPTU VERDE 24%

ASSUNTO: INTIMADOS PELA FISCAM E DISAM

Processo Interessado Diretoria Descrição Prazo

3551009.401.00004009/2025-
97

Luciane 
dos Santos 

Modesto

COSAM Ligação de 
Esgoto

05 dias

3551009.401.00021842/2024-
11

Lucileide 
Oliveira Simões 

Silveira

FISCAM Ligação de 
Esgoto

20 dias

3551009.401.00027481/2024-
17

Sandim dos 
Santos

FISCAM Ligação de 
Esgoto

20 dias

3551009.401.00013090/2024-
15

Cícero Josivan 
dos Santos

FISCAM Ligação de 
Esgoto

20 dias

3551009.401.00024144/2024-
78

Escolha 
Logística

FISCAM Recurso 
Indeferido

--------

3551009.401.00013133/2024-
62

Associação 
Bíblica e 

Cultural de 
Santos;

FISCAM Renovação de 
Licença

05 dias

3551009.401.00015861/2024-
17

Associação 
Bíblica e 

Cultural de 
Santos;

FISCAM Renovação de 
Licença

05 dias

3551009.401.00035798/2024-
27

Esteves e 
Martins Ltda.

FISCAM Renovação de 
Licença

05 dias

3551009.401.00022780/2024-
65

Eurico dias de 
Oliveira

FISCAM Renovação de 
Licença

05 dias

3551009.401.00003807/2025-
00

Adriana 
Sparapani

FISCAM Ligação de 
Água e Esgoto

05 dias

3551009.401.00004050/2023-
00

Transiris 
Transportes 
Rodoviário 

Ltda.

FISCAM Licença Prévia 05 dias

3551009.401.00014967/2024-
95

Associação 
Bíblica e 

Cultural de 
Santos

FISCAM Renovação de 
Licença

05 dias

3551009.401.00023276/2024-
82

São Vicente 
Terminais 

de Cargas e 
Transporte 

Ltda.

FISCAM Indeferimento 
Licença

------

FLÁVIA RAMACCIOTTI CESAR DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Meio Ambiente

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 024/2025
A Secretaria de Mobilidade Urbana do Município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 do Código de 
Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme a Resolução 
n.º 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, após, esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, 
vem notificar os proprietários e/ou infratores dos 
veículos, do cometimento da infração de trânsito, 
concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar DEFESA DA AUTUAÇÃO, e/ou ainda, 
indicação de condutor infrator, contados a partir 
desta publicação. 
A DEFESA DA AUTUAÇÃO e indicação de condutor 
infrator poderá ser apresentada presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua Theotonio 
Gonçalves Corvello, n.º 532 – Cidade Náutica – São 
Vicente/SP – CEP 11350-110, de segunda a sexta-
feira, das 9 às 17 horas ou pelos Correios.
A DEFESA DA AUTUAÇÃO deverá ser instruída 
com: requerimento com as razões, preenchido 
e assinado; provas admitidas em direito; cópia 
do documento de identificação do requerente 
que comprove sua assinatura; cópia do Contrato 
Social (apenas se pessoa jurídica); cópia do 
CRLV; procuração quando o requerente não for o 
proprietário.
A indicação de condutor deverá ser instruída 
com: com o formulário disponibilizado no site da 
Prefeitura de São Vicente http://www.dcctransito.
com.br preenchido e assinado, cópia legível da CNH 
ou Permissão para Dirigir do infrator e documento 
que comprove sua assinatura se esta não constar 
na CNH; cópia do documento de identificação do 
proprietário do veículo ou o seu representante 
legal, neste caso deve juntar documento que 
comprove a representação.
Não serão conhecidas as Defesas da Autuação e 
Indicação do Condutor Infrator apresentadas fora 
do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O proprietário e o condutor infrator são responsáveis 
pelas informações fornecidas e respondem 
nas esferas cível, administrativa e penal, pela 
veracidade das informações e documentos. 
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento e data da infração.
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal Mobilidade Urbana
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NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 024/2024

Placa Auto de 
Infração

Enquadramento Data da 
Infração

EWG 0E50 K870209247 59910 08/02/25

KYO 6B35 N750163193 50020 13/02/25

DSV 5J15 G620011155 55412 09/02/25

EDK 0I91 N750163209 50020 13/02/25

DVF 0976 K870235399 65992 07/02/25

QNG 5189 G620011153 55412 09/02/25

ERA 8G02 K870235258 66371 12/02/25

EHA 0E20 K870237877 60501 05/02/25

CZZ 5C98 N750163312 50020 13/02/25

CUI 0I39 K870233076 60501 07/02/25

GFL 6C17 K870238707 76842 08/02/25

GFL 6C17 K870238709 73400 08/02/25

FDQ 3343 N750163356 50020 13/02/25

FOO 3C30 S831038738 60412 12/02/25

GER 4J80 K870239395 73400 10/02/25

GER 9J02 K870238734 76842 10/02/25

GER 9J02 K870238733 73400 10/02/25

FMX 3B33 K870214634 60501 08/02/25

GDH 4H39 S831037198 60501 10/02/25

TJS 3H70 S831037197 60501 10/02/25

FMI 2G51 K870096225 73400 09/02/25

DLT 1B94 S831032689 76842 14/02/25

BRY 5422 K870236974 76331 12/02/25

EPF 0F94 K870238646 57380 12/02/25

FSH 3E55 K870236952 72340 11/02/25

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 024/2025
A Secretaria de Mobilidade Urbana do Município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 e 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme as 
Resoluções n.º 900/2022 e 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, vem notificar os proprietários 
e/ou infratores dos veículos, da IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE.
O pagamento da multa poderá ser efetuado 
com desconto até 30 dias contados a partir desta 
publicação, por oitenta por cento de seu valor.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, 
até 30 dias contados a partir desta publicação. O 
recurso poderá ser apresentado presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua Theotônio 
Gonçalves Corvello, n.º 532  – Cidade Náutica – São 

Vicente/SP – CEP 11350-110 de segunda a sexta-
feira, das 9 às 17 horas pelos Correios. No site www.
dcctransito.com.br podem ser feitas consultas de 
multas, impressão de formulários e/ou boletos.
O recurso deverá ser instruído com: requerimento 
com as razões, preenchido e assinado; provas 
admitidas em direito; cópia da CNH; cópia do 
Contrato Social (apenas se pessoa jurídica); cópia 
do documento do CRLV; procuração quando o 
requerente não for o proprietário.
Não serão conhecidos os recursos apresentados 
fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento, data e valor da multa. 
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 024/2025

Placa Auto de 
Infração

Enquadramento Data da 
Infração

Valor

EZV 9769 N750160939 50020 13/02/25 390,46

GID 5B23 N750161000 50020 13/02/25 390,46

FDQ 3343 N750161024 50020 13/02/25 260,32

BZA 1H84 N750160874 50020 13/02/25 586,94

BIO 7400 N750161115 50020 13/02/25 586,94

FRN 4J54 N750161096 50020 13/02/25 390,46

ASP 1541 N750160913 50020 13/02/25 586,94

EWS 8490 N750161057 50020 13/02/25 390,46

DUR 2277 N750161019 50020 13/02/25 586,94

CUR 5J90 N750161018 50020 13/02/25 260,32

BDL 9J59 N750160953 50020 13/02/25 390,46

DWW6669 N750161148 50020 13/02/25 586,94

EIO 2I91 N750161087 50020 13/02/25 390,46

ELF 3F34 K870214909 51930 12/12/24 293,47

SWN 4J27 K870215672 73400 11/12/24 130,16

SVT 9G06 K870071483 55412 10/12/24 195,23

FVP 1046 K870214558 51851 06/12/24 195,23

FEL 8539 K870217258 65992 11/12/24 293,47

FEL 8539 K870217257 73400 11/12/24 130,16

DUR 2142 K870222362 51851 11/12/24 195,23

DUR 2142 K870222361 65992 11/12/24 293,47

SWV9C76 K870211819 73400 15/12/24 130,16

FCX 8J30 K870213399 51930 16/12/24 293,47

EKU 7B60 K870210017 55090 13/12/24 13016

ESJ 1393 K870213506 73400 15/12/24 130,16
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AVISO DE LEILÃO PÚBLICO – EDITAL N.º 01/25
A Prefeitura Municipal de São Vicente, por 
determinação e autorização da Secretaria de 
Mobilidade Urbana, torna público o Leilão Público, 
na modalidade online e do tipo maior lance, 
para a alienação de bens móveis inservíveis, 
incluindo veículos, ônibus, caminhões, máquinas, 
equipamentos e bicicletas, conforme especificado 
no Edital 001/2025. O leilão será realizado em 
conformidade com a Lei n.º 3.243/14, o art. 328 
da Lei n.º 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
e suas alterações posteriores, além da Resolução 
n.º 623/2016 do CONTRAN, que regulamenta a 
alienação de veículos removidos para os pátios dos 
órgãos de trânsito. O evento seguirá as diretrizes 
estabelecidas pela Lei n.º 14.133/2021, pelo Decreto 
Federal n.º 21.981/1932 e demais legislações 
aplicáveis.
Data e Horário: 30/04/25, a partir das 9 horas 
(horário de Brasília).
 Local: pela plataforma www.liderleiloes.com.br
Leiloeira Responsável: Caroline de Sousa Ribas – 
Leiloeira Pública Oficial, registrada na JUCESP sob 
n.º 723.
Os bens a serem leiloados estarão disponíveis para 
visitação no período de 22/04 a 28/04/25, em dias 
úteis, das 9 horas às 16 horas, nos endereços:
R.: Gen. Etchegoyen, 40, Vila Cascatinha, São 
Vicente/SP
Rua Theotônio Gonçalves Corvello, 532, São 
Vicente/SP
O Edital completo e demais informações estão 
disponíveis no site: www.liderleiloes.com.br. Os 
interessados ficam cientes de que a participação 
no leilão implica o pleno conhecimento e a 
aceitação das condições estabelecidas no Edital.
São Vicente, 2 de abril de 2025
ALEXANDRE MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
– CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 12/24 – 
PROC. ADM. N.º 9.316/24. Objeto: Contratação de 
empresa para execução de pavimentação parcial 
da Av. Wilson Thomaz, Av. Marechal Juarez Távora 
e Praça Jorge Amado – São Vicente/SP. Adjudicado 
em 28/03/25 à favor da Empresa ADR5 Construções 
Ltda., no valor total de R$ 999.717,31 (novecentos e 
noventa e nove mil, setecentos e dezessete reais 
e trinta e um centavos). Data da Homologação: 
28/03/25. Just.: Lei Federal n.º 14.133/21. São Vicente, 
3 de abril de 2025.
MÁRIO SANTANA NETO
Secretário Executivo do Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
12/25 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 169/24 – PROC. 
ADM. N.º 10.935/24. Objeto: Registro de Preços 
para prestação de serviços de manutenção de rede 
de fibra óptica da Prefeitura de São Vicente/SP. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Vicente. 
Detentor da Ata: City Connect Soluções Em 
Tecnologia Ltda, no valor total de R$ 4.120.000,00 
(quatro milhões, cento e vinte mil reais). Vigência: 
12 (doze) meses. Data de Assinatura: 28/03/24. Just.: 
Lei Federal n.º 14.133/21. São Vicente, 3 de abril de 
2025.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Subsecretário de Tecnologia e Controle Interno

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 05 AO 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N.º 54/22 
– CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 07/22 – PROC. 
ADM. N.º 19.450/22. Objeto: Execução de obra 
de pavimentação parcial da Av. Brasil etapa 1, 2 
e 3 México 70. Contratante: Prefeitura Municipal 
de São Vicente. Contratada: Pavisan Construções 
Ltda. Motivo: Prorrogação de vigência contratual 
e Execução da obra. Vigência de 6 (seis) meses. 
Data da Assinatura: 19/02/25. Just.: Lei Federal n.º 
8.666/93. São Vicente, 3 de abril de 2025.
LEANDRO GREGÓRIO DE SANTANA
Secretário Municipal de Serviços Públicos

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/25 – PROC. ADM. N.º 
11.591/24. Objeto: Registro de Preços para execução 
de serviços de paisagismo, para implantação de 
áreas verdes nas unidades municipais de ensino 
e equipamentos da Secretaria da Educação, 
de acordo com as condições, especificações e 
quantidades estabelecidas pelo Edital e Termo 
de Referência. Vencedor do Lote Único – RS 
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Construção Civil e Paisagismo Ltda., no valor de 
R$ 1.680.417,25 (um milhão, seiscentos e oitenta 
mil, quatrocentos e dezessete reais e vinte e cinco 
centavos). Adjudicado em 28/03/25. Homologado 
em 28/03/25. Just.: Art. 28, inc. I, Lei Federal n.º 
14.133/21. São Vicente, 1 de abril de 2025.
LUIZ CARLOS SPINASSI
Coordenador do Departamento de Compras e 
Licitações em Substituição

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/25 – PROC. ADM. 
N.º 10.947/24. Objeto: Registro de Preços para 
itens de manutenção e reparos de redes lógicas 
da Prefeitura Municipal de São Vicente, de acordo 
com as condições, especificações e quantidades 
estabelecidas pelo Edital e termo de referência. 
Arrematante: Lotes 1 e 2 – Habitus Digital Comércio 
e Serviços de Informática Ltda. Valor: R$ 114.787,64 
(cento e quatorze mil, setecentos e oitenta e sete 
reais e sessenta e quatro centavos). Adjudicado 
e Homologado: 28/03/25. Just.: Lei Federal n.º 
14.133/21. São Vicente, 3 de abril de 2025.
LUIZ CARLOS SPINASSI
Coordenador do Departamento de Compras e 
Licitações em Substituição

AVISO DE PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO 
DE INTERESSE – PMI N.º 001/2025 - SEP – PROC. 
ADM. N.º 2.964/25. Objeto: Elaboração de estudos, 
levantamentos e propostas para estruturação 
de modelo de concessão para a implantação da 
sede da Secretaria da Educação do Município de 
São Vicente, Incluindo Reforma, Readequação, 
Construção, Materiais E Mobiliário. Os interessados 
em desenvolver, por sua conta e risco, estudos 
técnicos, econômicos, financeiros, ambientais e 
jurídicos para a estruturação de parceria público-
privada com a municipalidade, tendo como objetivo 
implantação, modernização e manutenção de 
escolas da Rede Municipal de Ensino na cidade 
de São Vicente deverão enviar Requerimento, 
conforme modelo (ANEXO II), no prazo de 20 
(vinte) dias corridos, a partir da publicação deste 
Aviso, para o e- mail: decomlic@saovicente.sp.gov.
br ou ainda, protocolar os documentos, em mídia 
digital no setor de compras da Prefeitura de São 
Vicente, na Rua Frei Gaspar, n.º 384 – sala 23, Centro 
– São Vicente-SP - CEP 11310-060. Após análise 
das autoridades competentes, será publicado no 
BOM termo de autorização, indicando eventuais 
interessados autorizados a iniciar as atividades 
objeto deste PMI. São Vicente, 3 de abril de 2025.
LUIZ SPINASSI
Coordenador do Departamento de Compras e 
Licitações em Substituição

AVISO DE SESSÃO PUBLICA – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA  – N.º 34/25 – EDITAL 
N.º 34/25 – PROC. ADM. N.º 1.358/25 – PROC. DE 
COMPRA N.º 91/25. Objeto: Confecção de medalhas 
e troféus, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos. Prazo de recebimento 
das Propostas: a partir das 18 horas do dia 03/04/25 
até as 08 horas do dia 09/04/25. Início e término da 
Sessão Pública de Disputa de Preços: das 9 às 15 
horas do dia 09/04/25. Sites para acessar o Edital: 
https://www.saovicente.sp.gov.br/categoria/137 
e www.novobbmnet.com.br. Para solicitação de 
esclarecimentos e acesso à Sessão Pública: www.
novobbmnet.com.br. Informações: Telefone (13) 
3579-1390. Just.: Lei Federal n.º 14.133/2021. São 
Vicente, 3 de abril de 2025.
LUIZ CARLOS SPINASSI
Coordenador do Departamento de Compras e 
Licitações em Substituição

AVISO DECOMLIC – SUSPENSÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 23/25 – EDITAL N.º 23/25 – PROC. 
ADM. N.º 1.360/25. Objeto: Registro de Preços 
para a aquisição de fogões industriais com forno, 
para atender a Secretaria da Educação (SEDUC). 
A Diretoria de Licitações torna público que está 
procedendo à SUSPENSÃO SINE DIE da Sessão 
de Disputa agendada para o dia 08/04/2025 às 
09h10min. Just.: Readequação do Edital.  São 
Vicente, 3 de abril de 2025.
LUIZ CARLOS SPINASSI
Coordenador do Departamento de Compras e 
Licitações em Substituição

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA N.º 
05 AO TERMO DE COLABORAÇÃO – PROC. ADM. 
28.500/21. Entre o Município de São Vicente e 
o Instituto de Gestão Educacional e Valorização 
do Ensino – IGEVE, foi celebrado o Termo de 
Colaboração para execução do Programa de 
Reforço Escolar-Integra, nas EMEF´S e EMEIEF´S 
atendendo crianças e adolescentes de 06 a 14 
anos de idade. Fica prorrogada a vigência do 
Termo de Colaboração, com início em 02 de 
abril de 2025, estendendo-se até 29 de agosto 
de 2025. Esta prorrogação visa a continuidade 
das ações do programa nas unidades de ensino, 
com o compromisso de ambos os envolvidos no 
cumprimento das atividades previstas e no alcance 
dos objetivos estabelecidos.
NIVEA COSTA MARSILI
Secretária Municipal da Educação
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04 AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO – PROC. ADM. 40.389/22. 
Entre o Município de São Vicente e o Instituto 
de Gestão Educacional e Valorização do Ensino – 
IGEVE, foi celebrado o Termo de Colaboração para 
execução do Programa de Afetividade nas Creches 
Municipais e Unidades Escolares de Educação 
Infantil – PROAF, com o objetivo de desenvolver e 
implementar ações voltadas ao aprimoramento da 
educação infantil no município. Fica prorrogado o 
Termo de Colaboração, com início em 02 de fevereiro 
de 2025, estendendo-se até 12 de dezembro de 
2025. Esta prorrogação visa a continuidade das 
ações do programa nas unidades de ensino, 
com o compromisso de ambos os envolvidos no 
cumprimento das atividades previstas e no alcance 
dos objetivos estabelecidos.
NIVEA COSTA MARSILI
Secretária Municipal da Educação

SECRETARIA DA SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 25/25 – EDITAL N.º 25/25 – PROC. ADM. N.º 
10.874/24. Objeto: Constitui objeto da presente 
Licitação a contratação de empresa especializada 
para a produção de mobiliário sob medida e 
específico (serviços de marcenaria), para serem 
utilizados no novo Complexo Materno Infantil, 
da Diretoria de Atenção Hospitalar, Urgência e 
Emergência da Secretaria da Saúde do Município de 
São Vicente, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência. Recebimento das Propostas: 
Até as 09h05min do dia 25/04/25. Abertura das 
Propostas: Às 09h30min do dia 25/04/25. Início da 
Sessão de Disputa: Às 10 horas do dia 25/04/25. 
Informações Telefone: (13) 3569-5710. E-mail: 
sesasvcompras@yahoo.com.br ou compras@
saudesaovicente.sp.gov.br. Site para acessar a 
Disputa: www.novabbmnet.com.br. O Edital está 
disponível no site da Prefeitura Municipal de São 
Vicente, na aba “Transparência” – “Licitações” e no 
Portal Nacional de Compras Públicas. São Vicente, 
3 de abril de 2025.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 28/25 - EDITAL N.º 28/25 - PROC. ADM. N.º 
10.732/24. Objeto: Constitui objeto da presente 
Licitação a aquisição de nutrição parenteral total, 
para atender os pacientes do Hospital do Vicentino, 
Hospital Dr. Olavo Hourneaux de Moura, e os 
pacientes pediátricos da Maternidade Municipal - 
MMSV, localizada na Rua Ipiranga, n.º 37, Centro, São 
Vicente/SP, CEP 11310-421, da Diretoria de Atenção 
Hospitalar, Urgência e Emergência da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, pelo período 
de 12 (doze) meses. Recebimento das Propostas: 
Até as 08h30min do dia 22/04/25. Abertura das 
Propostas: Às 9 horas do dia 22/04/25. Início da 
Sessão de Disputa: Às 09h30min do dia 22/04/25. 
Informações Telefone: (13) 3569-5710. E-mail: 
sesasvcompras@yahoo.com.br ou compras@
saudesaovicente.sp.gov.br. Site para acessar a 
Disputa: www.novabbmnet.com.br. O Edital está 
disponível no site da Prefeitura Municipal de São 
Vicente, na aba “Transparência” – “Licitações” e no 
Portal Nacional de Compras Públicas. São Vicente, 
3 de abril de 2025.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 36/25 – EDITAL N.º 36/25 – PROC. ADM. N.º 
2.198/25. Objeto: Constitui objeto da presente 
Licitação a contratação de empresa especializada 
na manutenção preventiva e corretiva, com 
reposição de peças, insumos e mão de obra, dos 
grupos motores geradores diesel de energia 
elétrica, instalados nas unidades da Diretoria de 
Atenção Hospitalar, Urgência e Emergência e 
Diretoria de Atenção Especializada da Secretaria 
da Saúde do Município de São Vicente, conforme 
especificações contidas neste termo de referência, 
pelo período de 12 (doze) meses. Recebimento das 
Propostas: Até as 9 horas do dia 28/04/25. Abertura 
das Propostas: Às 10 horas do dia 28/04/25. Início 
da Sessão de Disputa: Às 11 horas do dia 28/04/25. 
Informações Telefone: (13) 3569-5710. E-mail: 
sesasvcompras@yahoo.com.br ou compras@
saudesaovicente.sp.gov.br. Site para acessar a 
Disputa: www.novabbmnet.com.br. O Edital está 
disponível no site da Prefeitura Municipal de São 
Vicente, na aba “Transparência” – “Licitações” e no 
Portal Nacional de Compras Públicas. São Vicente, 
3 de abril de 2025.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 29/25 - EDITAL N.º 29/25 - PROC. ADM. N.º 
10.564/24. Objeto: Constitui objeto da presente a 
contratação de empresa especializada na locação 
de equipamentos para terapia renal substitutiva 
beira leito (máquina de hemodiálise e osmose), 
incluindo todos os insumos específicos necessários, 
manutenção preventiva e corretiva com peças, 
destinada a atender pacientes renais agudos ou 
crônicos agudizados do Hospital do Vicentino, 
da Diretoria de Atenção Hospitalar, Urgência e 
Emergência, da Secretaria da Saúde do Município 
de São Vicente, conforme especificações contidas 
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no presente Termo de Referência, pelo período 
de 12 (doze) meses.. Recebimento das Propostas: 
Até as 13h30min do dia 25/04/25. Abertura das 
Propostas: Às 15h30min do dia 25/04/25. Início da 
Sessão de Disputa: Às 16 horas do dia 25/04/25. 
Informações Telefone: (13) 3569-5710. E-mail: 
sesasvcompras@yahoo.com.br ou compras@
saudesaovicente.sp.gov.br. Site para acessar a 
Disputa: www.novabbmnet.com.br. O Edital está 
disponível no site da Prefeitura Municipal de São 
Vicente, na aba “Transparência” – “Licitações” e no 
Portal Nacional de Compras Públicas. São Vicente, 
3 de abril de 2025.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

ERRATA – EXTRATO DE ATA N.º 43/25 – PROC. 
ADM. N.º 9.710/24 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
129/24. Onde se lê: “Valor Total: VALOR TOTAL 
DO LOTE: Valor Total: R$ 102.255,04 (cento e dois 
mil duzentos e cinquenta e cinco reais e quatro 
centavos)”, leia-se: “Valor Total: R$ 110.073,04 (cento 
e dez mil, setenta e três reais e quatro centavos)”. 
São Vicente, 3 de abril de 2025.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

ERRATA – EXTRATO DE ATA N.º 45/25 – PROC. 
ADM. N.º 9.710/24 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
129/24. Onde se lê: “Valor Total: VALOR TOTAL DO 
LOTE: Valor Total: R$ 603.998,00 (seiscentos e três 
mil e novecentos e noventa e oito reais)”, leia-se: 
“Valor Total: R$ 579.600,00 (quinhentos e setenta e 
nove mil e seiscentos reais)”. São Vicente, 3 de abril 
de 2025
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 1 DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
2/24 – PROC. ADM. N.º 22.562/23. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente/Secretaria da 
Saúde de São Vicente. Contratada: Diprel Locação 
de Equipamentos, Peças e Serviços Eireli. Objeto: 
prorrogação por mais 3 (três) meses da vigência do 
Contrato de Prestação de Serviço n.º 02/24, a contar 
de 1 de abril de 2025. Valor total: R$ 72.000,00. Just.: 
Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 21 de março 
de 2025.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DE ATA N.º 72/25 - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 133/24 - EDITAL N.º 133/24 - PROC. ADM. N.º 
9.711/24. Contratante: Prefeitura Municipal de São 
Vicente, através da Secretaria de Saúde de São 
Vicente. Contratada: Centermedi Comércio de 

Produtos Hospitalares Ltda. Objeto: Registro de 
Preço para aquisição de medicamentos básicos 
padronizados, para atender toda a rede da Secretaria 
da Saúde e a Secretaria de Bem-Estar Animal do 
Município de São Vicente, conforme especificações 
contidas no presente Termo de Referência, pelo 
período de 12 (doze) meses. Assinatura: 31/3/25. Valor 
Total: R$ 237.079,00. Just.:: Lei Federal n.º 14.133/21. 
São Vicente, 3 de abril de 2025.
CLAYTON PELIKIAN
Diretor de Licitações da Secretaria da Saúde

EXTRATO DE ATA N.º 73/25 – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 133/24 – EDITAL N.º 133/24 – PROC. ADM. N.º 
9.711/24. Contratante: Prefeitura Municipal de 
São Vicente, através da Secretaria de Saúde de 
São Vicente. Contratada: Ciamed Distribuidora de 
Medicamentos Ltda. Objeto: Registro de Preço para 
aquisição de medicamentos básicos padronizados, 
para atender toda a rede da Secretaria da Saúde 
e a Secretaria de Bem-Estar Animal do Município 
de São Vicente, conforme especificações contidas 
no presente Termo de Referência, pelo período 
de 12 (doze) meses. Assinatura: 31/3/25. Valor Total: 
R$ 203.000,00. Just.: Lei Federal n.º 14.133/21. São 
Vicente, 3 de abril de 2025.
CLAYTON PELIKIAN
Diretor de Licitações da Secretaria da Saúde

EXTRATO DE ATA N.º 74/25 - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 133/24 - EDITAL N.º 133/24 - PROC. ADM. N.º 
9.711/24. Contratante: Prefeitura Municipal de 
São Vicente, através da Secretaria de Saúde de 
São Vicente. Contratada: Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda. Objeto: Registro de Preço para 
aquisição de medicamentos básicos padronizados, 
para atender toda a rede da Secretaria da Saúde 
e a Secretaria de Bem-Estar Animal do Município 
de São Vicente, conforme especificações contidas 
no presente Termo de Referência, pelo período 
de 12 (doze) meses. Assinatura: 31/3/25. Valor Total: 
R$ 589.980,00. Just.: Lei Federal n.º 14.133/21. São 
Vicente, 3 de abril de 2025.
CLAYTON PELIKIAN
Diretor de Licitações da Secretaria da Saúde

EXTRATO DE ATA N.º 76/25 – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 133/24 – EDITAL N.º 133/24 – PROC. ADM. N.º 
9.711/24. Contratante: Prefeitura Municipal de São 
Vicente, através da Secretaria de Saúde de São 
Vicente. Contratada: Distrimix Distribuidora De 
Medicamentos Ltda. Objeto: Registro de Preço para 
aquisição de medicamentos básicos padronizados, 
para atender toda a rede da Secretaria da Saúde 
e a Secretaria de Bem-Estar Animal do Município 
de São Vicente, conforme especificações contidas 
no presente Termo de Referência, pelo período 
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de 12 (doze) meses. Assinatura: 31/3/25. Valor Total: 
R$ 51.000,00. Just.: Lei Federal n.º 14.133/21. São 
Vicente, 3 de abril de 2025.
CLAYTON PELIKIAN
Diretor de Licitações da Secretaria da Saúde

EXTRATO DE ATA N.º 77/25 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 133/24 – EDITAL N.º 133/24 – 
PROC. ADM. N.º 9.711/24. Contratante: Prefeitura 
Municipal de São Vicente, através da Secretaria 
de Saúde de São Vicente. Contratada: Drogafonte 
Ltda. Objeto: Registro de Preço para aquisição de 
medicamentos básicos padronizados, para atender 
toda a rede da Secretaria da Saúde e a Secretaria 
de Bem-Estar Animal do Município de São Vicente, 
conforme especificações contidas no presente 
Termo de Referência, pelo período de 12 (doze) 
meses. Assinatura: 31/3/25. Valor Total: R$ 51.450,00. 
Just.: Lei Federal n.º 14.133/21. São Vicente, 3 de abril 
de 2025.
CLAYTON PELIKIAN
Diretor de Licitações da Secretaria da Saúde

EXTRATO DE ATA N.º 78/25 - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 133/24 - EDITAL N.º 133/24 - PROC. ADM. N.º 
9.711/24. Contratante: Prefeitura Municipal de São 
Vicente, através da Secretaria de Saúde de São 
Vicente. Contratada: L.A. dos Santos Distribuidora de 
Medicamentos EPP. Objeto: Registro de Preço para 
aquisição de medicamentos básicos padronizados, 
para atender toda a rede da Secretaria da Saúde 
e a Secretaria de Bem-Estar Animal do Município 
de São Vicente, conforme especificações contidas 
no presente Termo de Referência, pelo período 
de 12 (doze) meses. Assinatura: 31/3/25. Valor Total: 
R$ 561.000,00. Just.:: Lei Federal n.º 14.133/21. São 
Vicente, 3 de abril de 2025.
CLAYTON PELIKIAN
Diretor de Licitações da Secretaria da Saúde

EXTRATO DE ATA N.º 79/25 – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 133/24 – EDITAL N.º 133/24 – PROC. ADM. N.º 
9.711/24. Contratante: Prefeitura Municipal de São 
Vicente, através da Secretaria de Saúde de São 
Vicente. Contratada: Promefarma Medicamentos 
E Produtos Hospitalares Ltda. Objeto: Registro de 
Preço para aquisição de medicamentos básicos 
padronizados, para atender toda a rede da Secretaria 
da Saúde e a Secretaria de Bem-Estar Animal do 
Município de São Vicente, conforme especificações 
contidas no presente Termo de Referência, pelo 
período de 12 (doze) meses. Assinatura: 31/3/25. Valor 
Total: R$ 84.975,00. Just.: Lei Federal n.º 14.133/21. 
São Vicente, 3 de abril de 2025.
CLAYTON PELIKIAN
Diretor de Licitações da Secretaria da Saúde

EXTRATO DE ATA N.º 81/25 - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 133/24 - EDITAL N.º 133/24 - PROC. ADM. N.º 
9.711/24. Contratante: Prefeitura Municipal de São 
Vicente, através da Secretaria de Saúde de São Vicente. 
Contratada: Sulmedic Comércio de Medicamentos 
Ltda. Objeto: Registro de Preço para aquisição de 
medicamentos básicos padronizados, para atender 
toda a rede da Secretaria da Saúde e a Secretaria 
de Bem-Estar Animal do Município de São Vicente, 
conforme especificações contidas no presente Termo 
de Referência, pelo período de 12 (doze) meses. 
Assinatura: 31/3/25. Valor Total: R$ 151.000,00. Just.: Lei 
Federal n.º 14.133/21. São vicente, 3 de abril de 2025.
CLAYTON PELIKIAN
Diretor de Licitações da Secretaria da Saúde

EXTRATO DE ATA N.º 83/25 - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 133/24 - EDITAL N.º 133/24 - PROC. ADM. N.º 
9.711/24. Contratante: Prefeitura Municipal de São 
Vicente, através da Secretaria de Saúde de São 
Vicente. Contratada: Genérica Itatiba Distribuidora 
De Medicamentos Ltda. Objeto: Registro de 
Preço para aquisição de medicamentos básicos 
padronizados, para atender toda a rede da Secretaria 
da Saúde e a Secretaria de Bem-Estar Animal do 
Município de São Vicente, conforme especificações 
contidas no presente Termo de Referência, pelo 
período de 12 (doze) meses. Assinatura: 31/3/25. Valor 
Total: R$ 56.310,00. Just.: Lei Federal n.º 14.133/21. São 
Vicente, 3 de abril de 2025.
CLAYTON PELIKIAN
Diretor de Licitações da Secretaria da Saúde

EXTRATO DE ATA N.º 84/25 – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 133/24 – EDITAL N.º 133/24 – PROC. ADM. N.º 
9.711/24. Contratante: Prefeitura Municipal de São 
Vicente, através da Secretaria de Saúde de São 
Vicente. Contratada: Cristália Produtos Químicos 
Farmacêuticos Ltda. Objeto: Registro de Preço para 
aquisição de medicamentos básicos padronizados, 
para atender toda a rede da Secretaria da Saúde 
e a Secretaria de Bem-Estar Animal do Município 
de São Vicente, conforme especificações contidas 
no presente Termo de Referência, pelo período 
de 12 (doze) meses. Assinatura: 31/3/25. Valor Total: 
R$ 94.500,00. Just.: Lei Federal n.º 14.133/21. São 
Vicente, 3 de abril de 2025.
CLAYTON PELIKIAN
Diretor de Licitações da Secretaria da Saúde

ATO DE JULGAMENTO – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 03/25 – PROC. ADM. N.º 10.672/24. Tornamos 
público que o resultado do Pregão Eletrônico n.º 03/25 
está à disposição dos interessados na Secretaria de 
Saúde de São Vicente à Rua Padre Anchieta, 462 – 5º 
andar. São Vicente, 03 de abril de 2025.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde
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Instituído pela Lei nº 4.206/2021

CADERNO DE ATOS DO PODER EXECUTIVO: 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ATOS NORMATIVOS

Não contém publicações nesta data.

PESSOAL
CAIXA DE SAÚDE E PECÚLIO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE

Caixa de Saúde e Pecúlio dos

Servidores Municipais de São Vicente

Revogação de portaria de nomeação:

Portaria n.º       revoga o item                            que nomeou o(a) candidato(a)                      para o cargo de 
10/2025             “I-a” da portaria n.º 09/2025       CAMILLA CACELIA VICENTE                          ENFERMEIRA 

ATO DE CONVOCAÇÃO

A Caixa de Saúde e Pecúlio dos Servidores Municipais de São Vicente, convoca o(a) candidato(a) abaixo, habilitado(a) no concurso
público aberto por meio do respectivo edital, para comparecer no setor de Recursos Humanos situado na Rua Frei Gaspar, 157- 1º
andar  –  Centro  –  São  Vicente/SP,  entre  os  dias  07  e  08  de  abril  de  2025,  entre  09h00  e  16h00,  munido(a)  de  documento  de
identificação, para retirada de Requisições de Laudos e Exames e apresentação de documentos, requisitos para posse do cargo para
o  qual  foi  classificado(a)  na  respectiva  posição  e  será  nomeado(a)  em  08/04/2025  por  meio  da  respectiva  portaria.  O  não
comparecimento implicará na desclassificação do(a) candidato(a).

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2023

ENFERMEIRA 
Class.  Nome                                                                                    Documento               Portaria
7º.  ISADORA LUIZA DE ALMEIDA VALLE                                        ***.370.438-**               11/2025

São Vicente, 01 de abril de 2025

Dr. Márcio Rebuá Bomfim
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Caixa de Saúde e Pecúlio dos

Servidores Municipais de São Vicente

Superintendente

ATO DE CONVOCAÇÃO

ANEXO

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INGRESSO

 2 (duas) fotos 3x4 iguais e recentes

 Declaração de Bens (poderá preencher modelo no momento da
entrega)

ORIGINAL E 1 (UMA) CÓPIA:
 RG

ORIGINAL E 1 (UMA) CÓPIA:
 CPF (não é necessário se já constar no RG)

 CNH válida e na categoria exigida, se for requisito do cargo

 Documento de Inscrição no PIS/PASEP/NIT (não é necessário se
já constar no RG). Caso não seja inscrito, cópia das páginas de
identificação da CTPS

 Título de Eleitor(não é necessário se já constar no RG)

 Certidão de Quitação Eleitoral (site do TRE)

 Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, se do
sexo masculino

 Certidão de Casamento, mesmo se averbada, ou de União
Estável

 Certidão de Nascimento ou RG dos filhos menores de 21 anos

 CPF dos filhos menores de 21 anos (não é necessário se o
número já constar na Certidão de Nascimento ou no RG)

 Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 5 anos (páginas
de identificação e de vacinas)

 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais de até 30 dias (site
da SSP ou da PF)

 Comprovante de Residência de até 3 meses de emissão (no
próprio nome, no de parente ou no de locador, desde que
comprovado o vínculo)

 Diploma/Certificado de Conclusão do grau de instrução

 Diploma/Certificado de Conclusão da especialidade, se for
requisito do cargo

 Carteira do Órgão de Classe válida, se for requisito do cargo

 Laudo que o caracterize como Pessoa com Deficiência, se for
PcD

 Declaração Funcional, com lotação, dias e horários do exercício
(em caso de acúmulo legal de cargos públicos)

 Comprovante de conta no Santander (se tiver)

 Comprovante de vacinação COVID

 Currículo para o cargo de Assistente Administrativo

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE

PORTARIA N.º 060/IPRESV/2025 (REPUBLICADO 
POR INCORREÇÃO)
MARCELO MENEGATTI DOS SANTOS CRUZ, 
Superintendente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de São Vicente, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
de conformidade com o constante no Processo 
Administrativo n.º 888/2023,
RESOLVE:
Revogar, a partir de 31/03/2025, os efeitos da 
Portaria n.º 116/2024 que concede, a partir de 
1º/06/2024, Aposentadoria Voluntária à servidora 
SRA. MARIA REGINA DOS SANTOS, Reg. n.º 60.757.
Registre-se e cumpra-se
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 25 de março 
de 2025.
MARCELO MENEGATTI DOS SANTOS CRUZ
Superintendente

EDITAIS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE

EDITAL N.º 04/2025
Marcelo Menegatti dos Santos Cruz, 
Superintendente do Instituto de Previdência 
dos Servidores Municipais de São Vicente, no 
uso das atribuições que são conferidas por lei, 
torna públicas as Aposentadorias concedidas em 
MARÇO/2025:
APOSENTADORIA

Nome 
Servidor

Registro Processo Portaria DIB Massa

Luciene 
Rodriguez 

Sinni

11.960 694/2024 046/2025 1º/03/2025 1ª

Maria Teresa 
Artur da 

Silva

13.038 509/2024 047/2025 1º/03/2025 1ª

Maria 
Augusta 

Neta

11.970 379/2024 048/2025 1º/03/2025 1ª

Lesley 
Luchetti 
Ribeiro

15.206 676/2024 049/2025 1º/03/2025 1ª
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Maria 
Regina 
Araújo 

Travassos

10.698 1043/2023 050/2025 1º/03/2025 1ª

Juvanete 
Maria da 

Silva

16.070 872/2024 051/2025 1º/03/2025 1ª

Sandra 
Maria do 
Amparo 
Parada 
Lopes

12.181 766/2024 052/2025 1º/03/2025 1ª

Thais Maria 
Campos 

Martins Luiz

19.123 554/2024 053/2025 1º/03/2025 1ª

Jussara 
Vicente Leal

12.402 761/2024 054/2025 1º/03/2025 1ª

Tacia Maria 
Guimarães 
Berenstein

12.196 880/2024 055/2025 1º/03/2025 1ª

Viviani 
Valero 

Michelao

12.205 516/2024 056/2025 1º/03/2025 1ª

Jonas da 
Anunciação 

Lima

9.288 396/2023 057/2025 1º/03/2025 1ª

João 
Roberto 

Martin Ruiz

62.122 860/2024 058/2025 1º/03/2025 1ª

Em 03 de abril de 2025.
MARCELO MENEGATTI DOS SANTOS CRUZ
Superintendente

LICITAÇÕES
Não contém publicações nesta data.
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CADERNO DE ATOS DO
PODER LEGISLATIVO
ATOS NORMATIVOS
ATOS DA MESA
Não contém publicações nesta data.

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 13/25 (REPUBLICAÇÃO)
Designa membros da CEV constituída para es-
tudar, acompanhar e fiscalizar o projeto de lote-
amento da área conhecida como "Mata Velha".
WAGNER SANTOS PINHEIRO, Presidente da Câ-
mara Municipal de São Vicente, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com o constante no 
Processo n.º 21/25, 
DESIGNA
Os Srs. Vereadores Marcos Vinícius Cocão, Jeffer-
son Cezarolli e Wagner Cabeça para, sob a Presi-
dência do primeiro, comporem a Comissão de que 
trata a Resolução n.º 14/25.
Sala Agenor Lapenna, em 26 de fevereiro de 2025.
WAGNER SANTOS PINHEIRO
Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 20/25
Designa membros da CEV constituída para tra-
tar da aplicabilidade de leis no âmbito do Muni-
cípio de São Vicente.
WAGNER SANTOS PINHEIRO, Presidente da Câ-
mara Municipal de São Vicente, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com o constante no 
Processo n.º 65/25,
DESIGNA
Os Srs. Vereadores Jefferson Cezarolli, Adilson da 
Farmácia e Marcos Vinícius Cocão para, sob a Pre-
sidência do primeiro, comporem a Comissão de 
que trata a Resolução n.º 21/25.
Sala Agenor Lapenna, em 27 de março de 2025.
WAGNER SANTOS PINHEIRO
Presidente

RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO N.º 21/25
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO VICENTE APROVOU E EU PROMULGO A 

SEGUINTE RESOLUÇÃO N.º 21/25
Constitui CEV para tratar da aplicabilidade de leis 
no âmbito do Município de São Vicente.
Autoria: Jefferson Cezarolli
Art. 1º Fica constituída Comissão Especial de três 
vereadores para, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, junto com o Executivo Municipal, tratar da 
aplicação de leis no âmbito do Município de São 
Vicente.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Sala Agenor Lapenna, em 27 de março de 2025.
WAGNER SANTOS PINHEIRO
Presidente

DECRETOS LEGISLATIVOS
DECRETO-LEGISLATIVO N.º 4/25
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA E 
PROMULGA O DECRETO-LEGISLATIVO N.º 4/25
Concede o Título de Cidadã Vicentina à Sra. Mônica 
Maria de Lima.
Autoria: Wagner Cabeça
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadã Vicentina 
à Sra. Mônica Maria de Lima, pelos notáveis serviços 
prestados à população vicentina.
Art. 2.º Este Decreto-Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
Sala Agenor Lapenna, em 27 de março de 2025.
WAGNER SANTOS PINHEIRO
Presidente

DECRETO-LEGISLATIVO N.º 5/25
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA E 
PROMULGA O DECRETO-LEGISLATIVO N.º 5/25
Concede uma placa comemorativa à Associação 
dos Cirurgiões Dentistas da Baixada Santista 
(ACDBS) pelos seus 100 anos da existência.
Autoria: Marcos Vinícius Cocão
Art. 1.º Fica concedida uma placa comemorativa 
à Associação dos Cirurgiões Dentistas da Baixada 
Santista (ACDBS) pelos seus 100 anos da existência, 
em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados à coletividade vicentina.
Art. 2.º Este Decreto-Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
Sala Agenor Lapenna, em 27 de março de 2025.
WAGNER SANTOS PINHEIRO
Presidente
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DA CÂMARA
ATOS DOS SECRETÁRIOS

Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES

Não contém publicações nesta data.

PESSOAL
Não contém publicações nesta data.

DEMAIS ATOS
Não contém publicações nesta data.
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